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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023  

 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA-MG 
 

 
A Prefeitura Municipal de Ipatinga-MG torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, 
inscrições ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas do seu Quadro de Pessoal, 
discriminados no Anexo I, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concurso Público criada por meio de Portaria 
do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                             

 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, assim como 

pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações 
pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade técnica e operacional do IMAM 
Concursos. 

1.2. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de 
publicação da homologação da Classificação Final, podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período a critério exclusivo do Poder Executivo do Município de Ipatinga. 

1.3. A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das normas e das 
condições do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicações, instruções e convocações relativas 
ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem 
transcritos e acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1.4. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

1.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar diariamente todos os atos, etapas, 
publicações e convocações referentes ao Concurso Público, no endereço eletrônico 
www.imamconcursos.org.br até a homologação e no endereço eletrônico  www.ipatinga.mg.gov.br  
link “Diário Oficial” a partir da homologação. 

1.6. Aos candidatos cumpre o dever e a exclusiva responsabilidade de acompanhar as referidas 
publicações e divulgações nos meios elencados no item 1.5 deste Edital. 

1.7. Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site www.imamconcursos.org.br  e estará 
disponível, para consulta, no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, no 
endereço Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, e no site 
www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial.  

1.8. Outras informações referentes a este Concurso Público poderão ser obtidas pelo telefone do 
IMAM (31) 3324-7076 de 13h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site 
www.imamconcursos.org.br 

 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 

 
2.1. Os cargos, número de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor da 

inscrição são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 



 

2 

2.2. Este Concurso Público será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes nos 
Anexos I, além das que surgirem durante o prazo de validade deste Concurso Público. 

2.3. Os candidatos classificados além do número de vagas previstas neste Edital terão asseguradas 
apenas a expectativa de direito à admissão, ficando a concretização deste ato condicionada ao 
surgimento de novas vagas, ao exclusivo interesse, e à conveniência da Administração, à 
disponibilidade orçamentária, à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do Concurso 
Público e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

2.4. Local de trabalho: Unidades Administrativas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 
inclusive nas unidades da zona urbana ou rural, de acordo com a necessidade do Município de 
Ipatinga. 

2.5. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I. 

2.6. Regime Jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua posse, terão suas relações de 
trabalho regidas pelo Estatuto do Servidor Público do Município de Ipatinga e legislação municipal 
aplicável. 

2.7. As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo IV deste Edital. 

 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE 

 
3.1. O candidato aprovado e nomeado neste Concurso Público será empossado de acordo com a 

necessidade do Município de Ipatinga, Minas Gerais, se atendidas às seguintes exigências.  
a) ter sido aprovado no Concurso Público de que trata este Edital; 
b) ter, na data da posse, a idade mínima de 18 anos completos; 
c) ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com 

os brasileiros; no caso de naturalizados, comprovar a naturalização na forma da Lei nº 13.445 
de 24 de maio de 2017; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pela reciprocidade 
de direitos advinda do Estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de direitos políticos, nos termos do § 1º, do Artigo 12, da Constituição Brasileira. 

d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
f) ter, na data da posse, a escolaridade, o registro no respectivo Conselho de Classe quando o 

exercício do cargo o exigir  e os requisitos exigidos para o provimento do cargo; 
g) gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do cargo; 
h) ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao cargo, na forma 

de Laudo Médico Oficial, emitido por Médico do Trabalho; 
i) não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75 

anos (Lei Complementar nº 152 de 03 de dezembro de 2015), nos termos do inciso II do 
Parágrafo 1º do art. 40 da Constituição Federal; 

j) Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação 
autorizados em lei, quando houver compatibilidade de horários, nos termos do art. 37 XVI da 
Constituição Federal. 

3.2. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas no item 3.1. deste 
Edital. 

3.3. Perderá o direito à posse o candidato que, na data da convocação, não comprovar os requisitos 
elencados no item 3.1. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. Período: a partir das 10h do dia 20/12/2023 até às 19h do dia 19/01/2024. 

4.2. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
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4.3. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este 
Concurso Público e da legislação pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus 
desnecessários. 

4.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das instruções e das condições 
deste Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas 
demais normas legais aplicadas à espécie, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, 
extensivo a eventuais retificações, comunicados, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte deste Edital como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não 
poderá o candidato alegar desconhecimento. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados 
cadastrais informados no Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no Requerimento 
Eletrônico de Isenção, via Internet.  

4.6. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações e endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato ou por 
seu representante legal. 

4.7. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição 
ou se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, que comprometam a lisura do certame, 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 
época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

4.8. Salvo com relação aos documentos constantes no item 5 e seus subitens, não se exigirá do candidato 
cópia de nenhum documento no ato do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou 
se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
veracidade dos dados informados. 

4.9. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem 
técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos 
computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

4.10. O Requerimento Eletrônico de Inscrição, o Requerimento Eletrônico de Isenção e o valor pago 
referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 

4.11. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento 
da inscrição, exceto para os candidatos que se enquadrarem no item 5.1. e seus subitens. 

4.12. Não haverá inscrição condicional e/ou extemporânea. 

4.13. A pessoa com deficiência além de declarar a sua condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição, 
ou se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, deverá enviar o laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença-CID, conforme especificado nos itens 8.5. e 8.6. deste 
Edital. 

4.14. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de Concurso 
Público. 

4.15. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo. 

4.16. Quando da realização das provas, o candidato que tiver sua inscrição efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa de inscrição) para mais de um cargo, deverá optar por um dos cargos, 
comparecendo ao local de realização da prova designado para o cargo a que pretende concorrer. 
Consequentemente, quanto às demais inscrições efetivadas, o candidato será considerado 
AUSENTE, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à 
restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
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4.16.1. Quando da realização das provas, o candidato que não optar em fazer prova para apenas 
um dos cargos, caso as provas sejam realizadas em turnos diferentes, prevalecerá a última 
inscrição cadastrada no site, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais inscrições 
realizadas serão automaticamente canceladas, independente da nota da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, não cabendo reclamações posteriores. 

4.17. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou Isenção, não serão aceitas: 
a) alteração do cargo indicado pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 

Isenção; 
b) transferências de inscrições ou de isenções do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 
d) alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a 

condição de pessoa com deficiência. 
 

4.18. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou, se for o caso, no 
Requerimento Eletrônico de Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a 
Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações 
incorretas, endereço inexato ou incompleto, bem como a informação de deficiência sem a observância 
do previsto no item 8 e seus subitens. 

4.19. É de exclusiva responsabilidade do candidato as informações prestadas no Requerimento Eletrônico 
de Inscrição e no Requerimento Eletrônico de Isenção, arcando o mesmo com as consequências de 
eventuais erros no seu preenchimento. 

4.20. O candidato deverá possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF e, obrigatoriamente, cédula de 
identidade, com número de registro geral, emitida por órgão do Estado de origem, cujos números 
deverão ser informados em campos próprios constantes do Requerimento Eletrônico de Inscrição, 
sem os quais, a inscrição não poderá ser efetuada. 

4.21. Terá sua inscrição cancelada do Concurso Público regido por este Edital o candidato que utilizar o 
CPF de outra pessoa, sem direito a ressarcimento de valores, assegurados o contraditório e ampla 
defesa. 

4.22. Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o candidato que no ato voluntário de inscrição, 
concorda com a publicidade de dados como seu nome completo, data de nascimento, nº de inscrição, 
notas e resultados advindos do Concurso Público para o qual se inscreveu, em obediência ao preceito 
constitucional esculpido no caput do art. 37 da Constituição da República de 1988 que preconiza que 
a administração pública direta e indireta, fundacional e autárquica deve dar publicidade aos seus atos, 
assim como em obediência ao que determina a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD) no inciso III, do art. 2º e no inciso X, do § 3º do art. 7º, cominado 
com incisos II, III e IV do mesmo art. 7º da referida lei, que dispõe sobre a viabilidade do uso de dados 
pessoais nos casos em que a administração pública exerça sua função também através de contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, como é o caso. 

4.23. No momento da inscrição o candidato deverá autorizar que seus dados sejam devidamente tratados 
e processados pela Banca Organizadora. Caso assim não proceda, ficará vedada a participação do 
mesmo no referido Concurso Público. 

4.24. O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste Concurso Público encontra-se em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção a Dados 
Pessoais – LGPD. 

4.25. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de: pagamento da taxa de 
inscrição realizado em duplicidade ou fora do prazo, suspensão ou cancelamento do Concurso 
Público, alteração da data prevista para realização da prova, exclusão do cargo para o qual o 
candidato estiver inscrito e sua inscrição ter sido indeferida. 
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4.26. A restituição do valor da taxa de inscrição paga em duplicidade, fora do prazo ou da inscrição 
indeferida poderá ser requerida em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento das inscrições. 

4.27. Nos casos de suspensão, cancelamento, não realização do Concurso Público e/ou exclusão de cargo, 
a solicitação da devolução da taxa deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após o ato que os 
ensejou. 

4.28. No caso de alteração da data prevista para realização da prova a solicitação da devolução da taxa de 
inscrição deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação da nova data da prova. 

4.29. Para obter a restituição da taxa de inscrição, o candidato deverá informar nome e número do banco, 
número da agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e 
CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiros, acompanhado da cópia do documento de 
identidade do candidato. 

4.30. A solicitação da devolução do valor da taxa de inscrição, deverá ser feita por escrito, acompanhada 
de cópia de documento de identidade do candidato, o boleto e seu respectivo comprovante de 
pagamento. 

4.31. A restituição da taxa de inscrição poderá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele 
constituído. 

4.32. A solicitação da restituição deverá ser feita conforme itens 4.29. e 4.30., entregue na Prefeitura de 
Ipatinga, no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos - DERHU, no horário 9h às 
12h e das 13h30 às 16h de segunda a sexta-feira, exceto feriados, ou enviado via Correios com AR 
por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a Prefeitura Municipal de 
Ipatinga, no endereço: Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, CEP: 35.162-
359, no prazo estabelecido nos itens 4.26, 4.27. e 4.28.  

4.33. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 60 (sessenta) dias seguintes ao término do 
prazo fixado nos itens 4.26., 4.27. e 4.28., por meio de depósito bancário em conta a ser indicada na 
solicitação, nos casos em que todos os dados encaminhados estiverem corretos. 

4.34. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas 
neste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

4.35. A restituição do valor da taxa de inscrição será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Ipatinga. 

4.36. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a 
data do pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição. 

 
5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. Poderá requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que se enquadrar em uma 

das seguintes situações: 
5.1.1 abrangidos pela Lei Municipal de Ipatinga nº 2.404, de janeiro de 2008. 
5.1.2 que, em razão de limitações de ordem financeira, não pode pagá-la, sob pena de 

comprometimento do sustento da própria família. 
 

5.2. A isenção da Taxa de Inscrição deve ser requerida exclusivamente a partir das 10h do dia 20/12/2023 
até às 16h do dia 22/12/2023, observados os seguintes procedimentos:  
a) Acessar o endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br , link correspondente ao Concurso 

Público da Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 001/2023; 
b) Preencher, conferir, confirmar e transmitir os dados  do Requerimento Eletrônico de Isenção; 
c) Imprimir o Requerimento Eletrônico de Isenção, assiná-lo e enviá-lo conforme especificado no 

item 5.8; 
d) Anexar à documentação necessária, conforme previsto nos itens 5.6. e 5.7. deste Edital; 
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e) Entregar, na forma prevista do item 5.8. deste Edital, o Requerimento Eletrônico de Isenção 
assinado e acompanhado dos documentos comprobatórios, sob pena do indeferimento da 
solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

 
5.3. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Ipatinga, 

disponibilizará durante o período de inscrição, computador e impressora para o candidato realizar seu 
pedido de isenção, no endereço: Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, no 
horário de 9h às 12h e das 13h30 às 16h, exceto aos sábados, domingos, feriados e ponto facultativo. 

5.4. As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Isenção são de inteira responsabilidade do 
candidato, que poderá ser excluído deste Concurso Público caso seja constatado o fornecimento de 
dados falsos. 

5.5. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original 
especificada nos itens 5.6.1. e 5.6.2. 

5.6. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.1., o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

5.6.1. cópia de comprovante de endereço em nome do candidato, emitido nos últimos 3 (três) meses; 

a) Somente serão aceitos comprovantes de residência emitidos no nome do candidato ou de parente 
próximo como pais, filhos, marido e esposa, desde que comprovado documentalmente o grau de 
parentesco; 

b) Serão aceitos como comprovantes de residência cópia de: 
 contas de água, luz, telefone (celular ou fixo); 
 contrato de aluguel com firma reconhecida em cartório; 
 declaração do Imposto de Renda relativo ao último ano; 
 contracheque emitido por órgão público; 
 demonstrativos enviados pelo INSS ou SRF; 
 termo de rescisão de contrato de trabalho; 
 extrato do FGTS enviado pelo Caixa Econômica Federal; 
 carnê de cobrança de IPTU ou IPVA; 
 multa de trânsito 
 laudo de avaliação de imóvel emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 escritura de imóvel. 

5.6.2. Cópia de comprovante de rendimentos ou declaração firmada pelo candidato da sua condição 
de Carente. 
5.6.2.1. Serão admitidos como documentos pertinentes à comprovação da situação financeira do 
candidato, tais como: 

 Cópia da última declaração de Imposto de Renda completa; 
 Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e a página do contrato de 

trabalho em branco, no caso de candidato que nunca teve vínculo empregatício registrado na 
CTPS; 

 Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e página do último contrato 
de trabalho com a devida escrituração da data de saída e página subsequente em branco para 
o candidato que teve encerrado o vínculo empregatício; 

 Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e página do contrato de 
trabalho em vigor com a devida escrituração, juntamente com a cópia do contra cheque de até 
60 dias anteriores a data do pedido de isenção; 

 Cópia da comprovação de extinção de vínculo com a Administração Pública – em qualquer esfera 
– seja na categoria de Servidor efetivo ou contratado; 
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 Cópia da comprovação do vínculo com a Administração Pública – em qualquer esfera – seja na 
categoria de Servidor efetivo ou contratado juntamente com o contra cheque de até 60 dias 
anteriores a data do pedido de isenção; 

 Cópia da comprovação de baixa em registro no respectivo órgão de classe profissional autônoma 
 

5.7. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.2., o candidato deverá: 

a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, e preencher no Requerimento Eletrônico 
de Isenção seu Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico ou 

b) apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, informando ser hipossuficiente e 
que em razão de limitação de ordem financeira, não pode arcar com o pagamento da taxa de 
inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, 
independentemente de estar desempregado ou não, com plena consciência das implicações 
cíveis, criminais e administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, 
assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 
5.8. O Requerimento Eletrônico de Isenção, devidamente preenchido e assinado, juntamente com os 

documentos comprobatórios especificados nos itens 5.6. e 5.7. deverão ser:  

a) entregues no endereço Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, no horário 
9h às 12h e das 13h30 às 16h no prazo estabelecido no item 5.2.,  

ou  

b) enviados via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de Souza, 55, do Bairro 
da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo 
estabelecido no item 5.2.  

5.9. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado à entrega de 
documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

5.10. O Requerimento Eletrônico de Isenção e a documentação comprobatória deverão ser entregues em 
envelope pardo, contendo na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 001/2023  – Ref. Isenção de Pagamento da 
Taxa de Inscrição, nome completo e o cargo pleiteado. 

5.11. Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o previsto neste 
Edital. 

5.12. O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição que não atender a qualquer das exigências 
determinadas neste Edital, ou demais normas aplicáveis, será indeferido. 

5.13. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por correio eletrônico, e-
mail ou outro meio não estabelecido neste Edital. 

5.14. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto 

nos itens 5.6. e 5.7. deste Edital; 
d) não enviar na forma prevista no item 5.8. o Requerimento Eletrônico de Isenção preenchido e 

assinado. 
e) não observar o prazo estabelecido no item 5.2.; 
f) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente; 
g) requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição para mais de uma vaga neste Edital. 

 
5.15. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de 

inscrição do candidato será publicado no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de 
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Recursos Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, 
no endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG e nos sites 
www.imamconcursos.org.br  e www.ipatinga.mg.gov.br  link “Diário Oficial” no dia 05/01/2024, em 
ordem alfabética, com o número da inscrição. 

5.16. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido estará 
automaticamente inscrito neste Concurso Público, não sendo necessário acessar o link de inscrições 
e nem efetuar o pagamento. 

5.17. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá 
efetuar sua inscrição através do acesso a área particular do candidato (login com usuário e senha), 
na opção Minhas Inscrições. O candidato deverá selecionar a inscrição, gerar boleto bancário, 
imprimir o boleto e efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição até o dia de encerramento das 
inscrições. Caso assim não proceda, será automaticamente excluído do Concurso Público. 

5.18. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 08, 
09 e 10/01/2024. Os recursos deverão ser interpostos via INTERNET, através do acesso a área 
particular do candidato (login com usuário e senha), na opção RECURSO. 

5.19. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Ipatinga, 
disponibilizará computador para o candidato fazer seu recurso, no endereço: Av. Carlos Chagas, nº 
789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h. 

5.20. Não serão admitidos, em hipótese alguma, a apresentação, em grau de recurso de novos 
documentos. 

5.21. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Quadro de Avisos 
do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no 
Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, no endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade 
Nobre - Ipatinga-MG e nos sites  www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br  link “Diário 
Oficial”, no dia 17/01/2024. 

5.22. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico 
a entidade organizadora do Concurso Público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar 
a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.23. A declaração falsa de dados para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

5.24. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto 
no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório 
e da ampla defesa. 

 
6. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
6.1. Período: a partir das 10h do dia 20/12/2023 até às 19h do dia 19/01/2024. 

6.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico 
www.imamconcursos.org.br  por meio do link correspondente ao Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga-MG – Edital 001/2023. 

6.3. O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de 
procurador, comparecer, durante o período de inscrição, no endereço: Av. Carlos Chagas, nº 
789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, no horário de 9h às 12h e das 13h30 às 16h de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, munido de documento de identidade e CPF 
para realização de sua inscrição e impressão do seu boleto bancário.  

6.4. Para inscrever-se, o candidato deverá: 
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a) acessar o endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br  (clicar no link Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Ipatinga-MG – Edital 001/2023); 

b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados, transmitindo-os pela internet; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da taxa de inscrição; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência 

bancária credenciada em seu horário normal de funcionamento, até o dia de encerramento das 
inscrições. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, 
considerando o primeiro dia útil que antecede o feriado como data final para realização do 
pagamento da taxa de inscrição, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição 
determinado neste Edital. 

 
6.5. Confirmados os dados, o candidato receberá, por meio do e-mail cadastrado no ato da inscrição ou 

isenção, o “comprovante de preenchimento do requerimento eletrônico da inscrição”, com o 
qual poderá acessar e acompanhar informações do seu cadastro, tais como, consultar dados, gerar 
boleto, gerar 2ª via do boleto, verificar se o pagamento da taxa de inscrição está confirmado ou se 
seu pedido de isenção foi deferido ou indeferido, e ainda consultar e imprimir o Comprovante Definitivo 
de Inscrição com a data, o horário e o local de prova, etc. 

6.6. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento tenha sido realizado por depósito em caixa eletrônico, 
via postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, PIX, ordem de pagamento, condicionais 
e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer outra via que não a 
especificada neste Edital. 

6.7. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior 
determinará o cancelamento automático da inscrição. 

6.8. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e 
o prazo previstos nos itens  6.1., 6.2. e 6.4. 

6.9. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  

6.10. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado até o dia de 
encerramento das inscrições. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado 
de respectivo comprovante do pagamento, não sendo considerado para tal o simples agendamento 
de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual insuficiência de fundos 
ou outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição.  

6.11. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser 
ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras. A 
impressão do boleto bancário ou a segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, eximindo a Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM de eventuais 
dificuldades da leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

6.12. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até as 19h 
do dia 19/01/2024. 

6.13. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às 
etapas deste Concurso Público, devendo ser observados os demais procedimentos previstos neste 
Edital. 

6.14. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone  (31) 3324-
7076 de 13h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

6.15. A relação de inscrições deferidas será publicada no dia 26/01/2024, no site 
www.imamconcursos.org.br, em ordem alfabética, com o número da inscrição, o cargo e a data de 
nascimento do candidato. 
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6.16. Caberá recurso contra o indeferimento da inscrição nos dias 29, 30 e 31/01/2024. Os recursos 
deverão ser interpostos via INTERNET, através do acesso a área particular do candidato (login com 
usuário e senha), na opção RECURSO. 

6.17. É de exclusiva responsabilidade do candidato conferir na relação de inscrições validadas, se sua data 
de nascimento está correta, pois a mesma é um dos critérios de desempate. 

6.18. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser 
corrigidos, conforme item 7.5. 

6.19. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento até 05 dias após a data de 
realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, arcará exclusivamente com as 
consequências advindas de sua omissão 

 
7. DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO 

 
7.1. Não será enviado, via Correios, o Comprovante Definitivo de Inscrição. O IMAM disponibilizará o 

Comprovante Definitivo de Inscrição no endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br para 
consulta e impressão, pelo próprio candidato, a partir do dia 05/02/2024, onde constará a data, o 
horário e local de realização das provas. 

7.2. O candidato que não conseguir localizar o seu Comprovante Definitivo de Inscrição no site 
www.imamconcursos.org.br  , deverá entrar em contato com o IMAM até o dia 08/02/2024 pelo 
telefone (31) 3324-7076 de 13h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados ou pelo e-mail 
concursos@imam.org.br. 

7.3. O candidato deverá conferir no Comprovante Definitivo de Inscrição se os seguintes dados 
estão corretos: seu nome, o número do documento utilizado para inscrição, o cargo pleiteado 
e a data de seu nascimento. 

7.4. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado 
para inscrição, deverão, obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato ao Fiscal de Sala, no dia, 
no horário e no local de realização de sua prova. O Fiscal fará a correção em formulário próprio. 

7.5. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser 
corrigidos, pois a mesma é um dos critérios de desempate. O candidato deverá até 05 dias após a 
data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha enviar a solicitação da correção da data 
de nascimento da seguinte forma: 

a) para o e-mail concursos@imam.org.br  com os seguintes dados – Ref.  - Concurso Público 
Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 001/2023, Correção da Data de Nascimento, nome 
completo, nº de inscrição, o cargo pretendido e a foto ou a cópia legível da carteira de identidade 
(frente e verso), ou 

b) via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de Souza, 55, do Bairro da Sagrada 
Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua face 
frontal, os seguintes dados– Ref.  - Concurso Público Prefeitura Municipal de Ipatinga – 
Edital 001/2023, Correção da Data de Nascimento, nome completo, nº de inscrição e o cargo 
pretendido e dentro do envelope a cópia legível da carteira de identidade (frente e verso). 

7.6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento até 05 dias após a data de realização 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, arcará exclusivamente com as consequências advindas de 
sua omissão. 

7.7. O candidato que eventualmente não conseguir imprimir seu Comprovante Definitivo de Inscrição, e 
seu nome estiver na relação de candidatos inscritos com locais de prova, poderá fazer a Prova 
portando documento de identidade oficial com foto. 

 
8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
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8.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, 

em cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as 
quais serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo oferecidas neste Concurso 
Público, e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade desse Concurso Público, nos 
termos da Lei da  Municipal nº 1309 de 22/03/94. 
8.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário, será 

desconsiderada a fração inferior a meio e arredondada para a unidade inteira imediatamente 
superior a que for igual ou superior a meio, conforme a Lei da  Municipal nº 1309 de 22/03/94. 

8.1.2. Excluem-se da reserva definida neste Edital quando o número total de vagas de cada cargo for 
igual ou inferior a 5, conforme a Lei da  Municipal nº 1309 de 22/03/94. 

8.2. Caso surjam novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público, essas deverão ser 
somadas às vagas já existentes e, novamente, ser aplicado o disposto no item 8.1. 

8.3. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, 
aquelas identificadas nas categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

8.4. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, elas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

8.5. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 
do Requerimento Eletrônico de Isenção, além de observar os procedimentos descritos neste Edital, 
deverá proceder da seguinte forma:  

a) informar se é deficiente e manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos deficientes 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) especificar a deficiência; 
d) informar se necessita de condição especial para a realização de qualquer etapa do certame; 
e) especificar para qual etapa do certame e qual a condição especial que necessita; 
f) enviar laudo médico com letra legível, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o 

último dia de inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), 
bem como a provável causa da deficiência, na forma especificada no item 8.6. 

 
8.6. O candidato com deficiência deverá enviar o laudo médico digitalizado, até o último dia de inscrição 

para o e-mail concursos@imam.org.br  com os seguintes dados: Ref. Vagas Reservadas a Pessoas 
com deficiência do Concurso Público da Prefeitura de Ipatinga – Edital 001/2023, nome 
completo, CPF e o cargo pleiteado, ou entregá-lo pessoalmente no endereço e horário especificados 
no item 6.3. 

8.7. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 

8.8. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência (PcD), 
mesmo que declarada tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição ou Formulário Eletrônico de 
Isenção na falta do Laudo Médico ou por qualquer dos motivos listados abaixo: 

a) Enviar Laudo Médico fora do prazo definido no Edital; 
b) Enviar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 8.5, alínea “f”; 
c) Enviar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 8 e seus subitens; 
d) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID; 
e) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade e 

registro profissional. 
8.9. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas na alínea “f” item 8.5. e nas alíneas do 

item 8.8. o Requerimento Eletrônico de Inscrição será processado como de candidato não 
deficiente, mesmo que declarada tal condição, não podendo o candidato alegar posteriormente 
esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 
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8.10. O deferimento ou indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com deficiência será 
publicado no site www.imamconcursos.org.br , no dia 30/01/2024, em ordem alfabética, com o número 
da inscrição. 

8.11. Caberá recurso contra o indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com deficiência 
nos dias 31/01, 01 e 02/02/2024. Os recursos deverão ser interpostos via INTERNET, através do 
acesso a área particular do candidato (login com usuário e senha), na opção RECURSO. 

8.12. A decisão relativa ao recurso contra o indeferimento da solicitação para concorrer como pessoa com 
deficiência será publicada no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, no 
endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG e nos sites  
www.imamconcursos.org.br  e www.ipatinga.mg.gov.br  link “Diário Oficial” no dia 07/02/2024. 

8.13. Tendo em vista o disposto no artigo 27 da Convenção Internacional sobre os Direitos as Pessoas com 
Deficiência, bem como nos art. 34, § 2º e § 3º, e no art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência, o candidato com deficiência poderá solicitar no 
ato da inscrição, adequação de critérios a ser efetivada por meio de tecnologias assistivas e a 
adaptações razoáveis para a realização de qualquer etapa do certame, indicando as condições de 
que necessita, conforme previsto pelo artigo 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 9.508 de 24 de 
setembro de 2018 e suas alterações, bem como o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
em sede de Medida Cautelar na ADI 6476/DF. 

8.14. O candidato que não fizer a solicitação de condições especiais para realização da Prova Objetiva, no 
ato da inscrição do Concurso Público, conforme especificado nas alíneas “d” e “e” do item 8.5., terá o 
mesmo tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse 
respeito no dia da realização da Prova Objetiva ou posteriormente a ela. 

8.15. O direito à adaptação razoável está adstrito aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, não 
se compreendendo nele a admissão de pessoas que não estejam aptas ao exercício da função 
pública pretendida. 

8.16. Não se consideram razoáveis as adaptações que acarretem ônus desproporcional ou indevido, nem 
aquelas que sejam incompatíveis com o exercício da função pública pretendida.  Considera-se 
desproporcional ou indevida a diferenciação nos critérios de avaliação do candidato que não se 
encontre apto ao exercício das funções inerentes ao cargo, em detrimento do interesse público. 

8.17. O direito à adaptação razoável não é obrigatório, sendo uma faculdade do candidato que a requerer 
no ato da inscrição do certame, podendo ele, se preferir, fazer uso de suas próprias tecnologias 
assistivas, desde que previamente informado no ato da inscrição. 

8.18. Não obstante o disposto acerca do direito à adaptação razoável e a diferenciação de critérios, 
conforme o item 8.13., o candidato com deficiência deverá atender a todos os itens especificados 
neste Edital. 

8.19. Observado o disposto nos itens 8.13., 8.15., 8.16. e 8.17. e os direitos deles decorrentes, o candidato 
com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, em todas as etapas deste certame, no que se refere aos conteúdos das Provas, aos 
critérios de aprovação e ao horário e local de aplicação das provas. 

8.20. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá 
requerê-lo no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo procedimento indicado no item 8.6, deste 
Edital. 

8.21. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com 
deficiência, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de 
localização, de modo a evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

8.22. As pessoas com deficiência aprovadas neste Concurso Público, que vierem a ser convocadas para 
os procedimentos pré-admissionais, serão submetidas à perícia médica oficial que atestará sobre a 
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sua qualificação como deficiente, nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 
2018 e suas alterações. Uma vez empossado o candidato como deficiente, a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo será avaliada por equipe multiprofissional, conforme 
especificado no item 8.24. 

8.23. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato com deficiência dos exames de saúde pré-
admissionais e regulares. 

8.24. O candidato empossado como deficiente será acompanhado por equipe multiprofissional designada 
pela Prefeitura que avaliará a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, 
considerando as exigências físicas e aptidões necessárias para exercer as atividades inerentes ao 
cargo, que emitirá parecer conclusivo com base no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 9.508, de 
24 de setembro de 2018 e suas alterações. 

8.25. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o 
candidato a ser empossado nas vagas reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação 
de candidatos com deficiência, mantendo a sua posição na lista geral de classificação, observados 
os critérios do contraditório e da ampla defesa. 

8.26. O 1º (primeiro) preenchimento do cargo, por candidato classificado com deficiência deverá ocorrer 
quando da 10ª (décima) vaga de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões 
ocorrerão na 30ª, na 50ª, na 70ª e assim por diante, durante o prazo de validade deste Concurso 
Público. Para tanto será convocado candidato com deficiência melhor classificado no cargo. 

 
9. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
9.1. O Concurso Público constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Prova de Títulos, conforme 

discriminação abaixo: 
9.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para todos os cargos de caráter eliminatório e classificatório, 

conforme abaixo: 
a) para os cargos de nível médio, constando de 25 (vinte e cinco) questões com 04 (quatro) opções 

de resposta. 
b) para os cargos de nível superior, constando de 40 (quarenta) questões com 04 (quatro) opções 

de resposta. 
9.1.1.2. O conteúdo das provas, o valor das questões e os critérios de aprovação na Prova Objetiva 

estão especificados no Anexo II deste Edital. 
9.1.1.3. Os programas das provas estão especificados no Anexo III deste Edital. 

 
9.1.2. Prova de Títulos: para os cargos de nível superior de caráter classificatório no valor máximo de 09 

(nove) sendo pontuada de acordo com a tabela abaixo: 
 

Títulos Avaliados Valor 
Unitário 

Máximo de 
pontos Comprovação 

Doutorado na área de atuação 
do cargo pretendido pelo 
candidato.  

04 (quatro) 
pontos 

04 (quatro) 
pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de grau 
de doutor ou certidão de conclusão + 
histórico escolar autenticado. 

Mestrado na área de atuação do 
cargo pretendido pelo candidato.  

03 (três) 
pontos 

03 (três) 
pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de grau 
de mestre ou certidão de conclusão + 
histórico escolar autenticado. 

Pós-graduação em nível de 
especialização lato sensu 
exclusiva na área específica*, de 
atuação pretendida com carga 
horária mínima de 360 horas.  

2,0 (dois) 
pontos 

2,0 (dois) 
pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma + 
Histórico Escolar ou Certificado de curso de 
pós-graduação + Histórico Escolar 
autenticados ou Declaração de Conclusão 
do Curso (em papel timbrado da instituição 
contendo data, assinatura e nome do 
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responsável pelo documento) + Histórico 
Escolar autenticado, expedidos por 
instituição oficialmente reconhecida pelo 
MEC ou Conselho Estadual ou Federal de 
Educação. 

 
*Considera-se área específica os cursos/títulos que sejam relacionados diretamente com o cargo a que 
concorre. 
 
9.1.2.1. Outras informações sobre a Prova de Títulos: 

I. Serão analisados somente os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha. 

II. Os certificados ou certidões deverão ser expedidos por Instituição Oficial, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento. 

III. A comprovação de títulos referentes a cursos de Doutorado, Mestrado e Pós-graduação através 
de diplomas, certificados ou declaração de conclusão do curso, somente terão validade se 
informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC ou Conselho Estadual ou Federal 
de Educação que autoriza o funcionamento do respectivo curso. 

IV. A Declaração de Conclusão de Curso somente será considerada se tiver a data do término do 
curso, com conclusão e apresentação de monografia (se houver), com histórico escolar, e ainda, 
se a declaração for expedida com data de até 180 (cento e oitenta) dias, após conclusão do 
referido curso. Após 180 (cento e oitenta dias) da conclusão do referido curso não serão aceitas 
declarações. 

V. Não serão pontuadas como título declarações que apenas informem que o candidato está 
regularmente matriculado em curso de pós-graduação, mestrado e/ou doutorado, mesmo que 
nessa declaração conste a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso 
somente será considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi 
integralmente concluído e atender ao disposto nos incisos deste subitem. 

VI. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina tais como, comprovantes de 
pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, além dos 
mencionados no item anterior não serão considerados para efeito de pontuação. 

VII. Somente serão aceitos cursos ministrados por Instituição de Ensino oficial ou reconhecida pelo 
MEC. 

VIII. Os candidatos detentores de diplomas de Mestrado ou Doutorado realizados em universidades 
estrangeiras só terão seus cursos considerados para os fins deste Edital se seus diplomas 
tiverem sido revalidados, conforme as regras estabelecidas pelo MEC. 

IX. Somente serão validados certificados com assinatura digital, se atenderem as seguintes 
condições: 
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e 

conter a identificação do assinante; e 
b) conter código e endereço eletrônico de verificação de sua autenticidade e assinatura 

devidamente identificada do responsável por sua emissão. 
X. Os certificados com assinatura digital não precisam ser autenticados em cartório.  

XI. O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que 
excederem o valor máximo estabelecido para cada espécie de título avaliado, bem como 
o valor máximo de 09 (nove) pontos da avaliação dos títulos, serão desconsiderados, 
sendo somente avaliados os títulos que tenham correlação direta com a área pretendida 
pelo candidato. 

XII. Os títulos deverão ser apresentados mediante original ou cópia devidamente autenticada 
em cartório ou com autenticação digital. 
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XIII. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da publicação da Relação de Candidatos Aprovados. O prazo inicia-
se no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação. 

XIV. A documentação referente à Prova de Títulos deverá ser: 
a) entregue pelo candidato ou por procurador por ele constituído no endereço Av. Carlos Chagas, 

nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h, no 
prazo estabelecido no item “XIII”,  
ou  

b) enviada via Correios com AR por meio de SEDEX, ou carta com aviso de Recebimento (AR) 
para o IMAM: Rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas 
Gerais,  CEP.: 31.030-500,  no prazo estabelecido no item “XIII”, sendo a tempestividade 
verificada de acordo com a data de postagem ou pelo protocolo de entrega. 

XV. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos, em envelope 
fechado, especificando do lado de fora Concurso Público da Prefeitura de Ipatinga – Edital 
001/2023, o seu nome completo, o número de inscrição e o nome do cargo a que concorre. 

XVI. Não serão analisados/pontuados documentos fora das especificações acima nem os entregues 
anteriormente ou posteriormente ao período determinado. 

XVII. Não será permitida a complementação ou a substituição da documentação entregue, sob 
nenhuma hipótese. 

XVIII. Não será computado como Título o curso que se constituir pré-requisito para o exercício do 
cargo.  

XIX. O candidato que tiver outra especialização além da que se constitui pré-requisito para o cargo, 
deverá apresentar as duas especializações para ser computado como Título. 

XX. Será de responsabilidade exclusiva do candidato ou de procurador por ele constituído, a entrega 
da documentação referente à Prova de Títulos, não sendo aceita fora do prazo e local 
estabelecido. 

XXI. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 
XXII. Em hipótese alguma a documentação referente à Prova de Títulos será devolvida aos candidatos 

após a realização do concurso. 
 

 
10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

 
10.1. As provas deste Concurso Público serão aplicadas no município de Ipatinga-MG, e dependendo das 

circunstâncias de logística de execução, nos municípios circunvizinhos, nos dias 17 e 18 de fevereiro 
de 2023. O dia, horário e local serão definidos no Comprovante Definitivo de Inscrição.  

10.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos 
estabelecimentos de ensino disponíveis, a Prefeitura Municipal de Ipatinga reserva-se o direito de 
modificar as datas prováveis para realização das provas. 

10.3. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, 
através de publicação da nova data no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, 
no endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG e nos sites 
www.imamconcursos.org.br e www.ipatinga.mg.gov.br  link “Diário Oficial”, além da imprensa 
escrita e falada. 

10.4. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o 
fechamento dos portões,  e do local pré-determinado. 

10.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de realização 
das provas para fins de justificativa de sua ausência. 
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10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização das 
provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização 
das provas com antecedência. 

10.7. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do horário previsto, para sua identificação. O candidato deverá levar documento original de 
identidade oficial com foto e caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente. 

10.8. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na relação de inscrições 
efetivadas, mas que apresente o boleto e seu respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, poderá participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar, 
no dia da prova, formulário específico. 

10.8.1. A inclusão de que trata o item 10.8. será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 
verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 

10.8.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes 

 
10.9. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 

10.10. Não será permitido o ingresso do candidato onde se realizará a prova após o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões e/ou não munido de documento oficial com foto 

10.11. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRM, COREN, etc.); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 

10.12. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

10.13. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados, nem documentos digitais. 

10.14. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência 
em órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) dias anteriores à realização da prova e outro 
documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à identificação especial que 
compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

10.15. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no 
seu documento de identidade, sendo vedado a rubrica em caso de o documento não ser assinado 
com rubrica.  

10.16. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização 
da sua prova, sem acompanhamento do Fiscal de Prova. 

10.17. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a 
Folha de Respostas. 

10.18. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar 
após o fechamento dos portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  

10.19. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público, no dia de realização das provas 
o candidato poderá ser submetido ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e 
banheiros. 

10.20. É proibido, durante a realização das provas, o manuseio de qualquer equipamento eletrônico tais 
como máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefone celulares, smart fones, 
tablets, ipods, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de 
dados e mensagens, beep, notebook palm-top, controle de alarme de carro, etc.; bem como relógio 
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de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, quipá, lenço ou similares etc.    

10.21. O candidato que portar relógio ou telefone celular, ou outro equipamento conforme citado no item 
10.20., deverá entregá-los ao Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua vez os colocará 
em envelope lacrado devolvendo-o ao candidato. O envelope lacrado somente poderá ser aberto fora 
das dependências da escola. 

10.22. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de 
prova, deverão permanecer desligados e lacrados dentro do envelope. 

10.23. Durante o período de realização das provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações. 

10.24. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados. 
b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado. 
c) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo 

do documento, o candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com 
item 10.14). 

d) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com 
qualquer examinador, executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 

e) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 10.20., 10.21, 10.22. e 10.23.; 
f) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca dos 

locais das provas, das provas e de seus participantes; 
g) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
h) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, a Folha de Respostas;  
i) ausentar-se do local de prova, sem autorização do Fiscal de Prova; 
j) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante 

análise, por meio eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer fase do certame. 
l) usar telefone celular ou qualquer outro aparelho de transmissão de voz e/ou dados nas 

dependências dos locais de prova; 
m) portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 

licença para o respectivo porte;  
n) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
o) permanecer no local após a conclusão da prova e entrega da Folha de Respostas. 

 
10.25. Caso ocorra alguma situação prevista nos itens 10.20., 10.21, 10.22. e 10.23., o IMAM lavrará 

ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento à Comissão de Concurso Público, a fim 
de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

10.26. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados 
somente após a entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e da Folha de Respostas.  

10.27. Ao final das provas, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 
candidato termine sua prova, devendo todos assinar no verso da Lista de Presença, atestando a 
idoneidade da fiscalização da prova e retirando-se da sala de uma só vez. 

10.28. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre 
enunciado das questões ou modo de resolvê-las. 

10.29. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, 
tinta azul ou preta, o espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o 
único documento válido para efeito de correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

10.30. Na Correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não assinaladas, as 
marcadas a lápis, as que contiverem mais de uma resposta assinalada e as rasuradas. 
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10.31. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  

10.32. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.33. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente, ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o 
prazo limite para sua realização a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. O 
candidato que não a devolver será eliminado do Concurso. 

10.34. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, 
duplicidade de resposta, (mesmo que uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco. 

10.35. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de 
dados, consideradas exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  

10.36. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos malotes de 
prova, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, três candidatos convidados aleatoriamente 
nos locais de realização das provas. 

10.37. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos 
pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

10.38. A duração das provas será de 03 (três) horas, sendo permitida a saída dos candidatos somente após 
60 (minutos) minutos do seu início. 

10.39. O candidato que optar em levar o Caderno de Prova somente poderá sair da sala 02 (duas) horas 
após o início da mesma. 

10.40. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas. 

10.41. As instruções constantes no Caderno de Prova, na Folha de Resposta, bem como as orientações e 
instruções expedidas pelo IMAM durante a realização das provas, complementam este Edital e 
deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

10.42. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão 
de Concurso Público, até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no Quadro de 
Avisos do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, localizado no 1º andar, sala 
104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, no endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro 
Cidade Nobre - Ipatinga-MG e nos sites  www.imamconcursos.org.br e www.ipatinga.mg.gov.br  link 
“Diário Oficial”. 

10.43. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas 
após o fechamento dos portões.  

10.44. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato. 

10.45. Excepcionalmente e a critério médico devidamente comprovado, através de parecer emitido por 
especialista da área, o candidato que não estiver concorrendo, às vagas reservadas as pessoas 
com deficiência e que, por alguma razão, necessitar de atendimento especial para a realização das 
provas deverá enviar o parecer digitalizado, indicando as condições de que necessita para a 
realização das provas e as razões de sua solicitação, até o último dia de inscrição para o e-mail 
concursos@imam.org.br  com os seguintes dados: Ref. Vagas Reservadas a Pessoas com 
deficiência do Concurso Público da Prefeitura de Ipatinga – Edital 001/2023, nome completo, 
CPF e o cargo pleiteado. 

10.45.1.  O parecer deverá estar assinado com identificação e carimbo do especialista bem  como  o respectivo 
número do Conselho profissional. 

10.46. O candidato SABATISTA (pessoa que, por convicção religiosa, não desempenha atividades aos 
sábados até o pôr do sol), em caso das provas serem realizadas ao sábado, deverá enviar 
solicitação para o email: concursos@imam.org.br até o dia 07/02/2024. 
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10.46.1. Na solicitação deverá constar: Concurso Público da Prefeitura de Ipatinga – Edital 001/2023,  
nome completo do candidato, CPF, número de inscrição e o cargo para o qual se inscreveu. 

10.46.2. O candidato deverá chegar no horário previsto no Comprovante Definitivo de Inscrição e 
ficará em sala reservada aguardando o início da prova. 

10.46.3. Todos os candidatos farão prova em um único local que será informado por e-mail em até 
03 dias antes da realização da prova com as devidas instruções. 

10.46.4. Só será permitida a saída do candidato quando todos terminarem a prova. 

10.47. Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a 
realização das provas conforme estabelece a Lei 13.872/2019. 

10.47.1. A candidata lactante ou grávida que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
da prova, deverá fazer a solicitação no ato da inscrição e informar a idade da criança no 
dia da realização da prova. 

10.47.2. A prova da idade da criança será feita mediante declaração no ato de inscrição e 
apresentação da respectiva certidão de nascimento no dia de realização da prova. 

10.47.3. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 
estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para 
essa finalidade. 

10.47.4. A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por 
até 30 (trinta) minutos, por filho, sempre acompanhada por fiscal. 

10.47.5. O tempo dispendido na amamentação será compensado durante a realização da prova em 
igual período. 

 
10.48. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 12.1.1.5. deste Edital. 

10.49. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 
8.13.; 8.20; 8.21, 10.45, 10.46. e 10.47., deste Edital. 

10.50. A solicitação de condições especiais para a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha estará 
sujeita à apreciação e deliberação do IMAM, observada a legislação específica. 

10.51. O deferimento ou indeferimento da solicitação de condições especiais para realização da Prova 
Objetiva será publicado no site www.imamconcursos.org.br , no dia 30/01/2024, em ordem alfabética, 
com o número da inscrição. 

10.52. Caberá recurso contra o indeferimento da solicitação de condições especiais para realização da Prova 
Objetiva nos dias 31/01, 01 e 02/02/2024. Os recursos deverão ser interpostos via INTERNET, através 
do acesso a área particular do candidato (login com usuário e senha), na opção RECURSO. 

10.53. A decisão relativa ao recurso contra o indeferimento da solicitação de condições especiais para 
realização da Prova Objetiva será publicada no Quadro de Avisos do Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da 
Prefeitura de Ipatinga, no endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG e 
nos sites www.imamconcursos.org.br e www.ipatinga.mg.gov.br  link “Diário Oficial”, no dia 
07/02/2024. 

10.54. Não haverá funcionamento de guarda-volumes; A organizadora e o Município de Ipatinga não se 
responsabilizarão por perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos 
candidatos. 

10.55. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao 
Concurso Público no estabelecimento de aplicação das provas. 

10.56. Ao terminar as provas os candidatos devem retirar-se imediatamente do local, não sendo possível 
nem mesmo a utilização dos banheiros.  

10.57. Toda e qualquer ocorrência ou reclamação, deverá ser imediatamente manifestada ao Fiscal de 
Prova juntamente com o representante do IMAM no dia, horário e local da realização da prova 
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para o registro na folha de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis. 
Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas 
na ocasião. 

 
11. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 
11.1. Para os cargos de nível superior, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha e na Prova de Títulos 

11.2. Para os demais cargos, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha. 

11.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, 
sucessivamente:  

11.3.1. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o § único do artigo 
27 do Estatuto do Idoso. (será considerada como parâmetro a data do encerramento das 
inscrições); 

11.3.2. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos 
específicos”; 

11.3.3. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de 
português”; 

11.3.4. ao candidato que for mais velho entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos. (será 
considerada como parâmetro a data do encerramento das inscrições); 

11.3.5. por sorteio público. (Antes da convocação para nomeação, a Prefeitura realizará sorteio 
público na presença dos candidatos que permanecerem empatados). 

 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Caberá interposição de recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado, no prazo de 

03 (três) dias úteis, iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do objeto do recurso, em 
todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais 
como nas seguintes situações: 

12.1.1. Contra as questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação do 
Gabarito Provisório, conforme abaixo: 

12.1.1.1. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, 
contendo: Concurso Público da Prefeitura de Ipatinga – Edital 001/2023, o nome 
completo do candidato, a identidade, o número de inscrição e o cargo para o 
qual se inscreveu, de acordo com o Modelo de Requerimento do Recurso 
constante no ANEXO V desse Edital. 

12.1.1.2. Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou 
seja, cada questão deverá ser apresentada em folha separada. 

12.1.1.3. O recurso deverá ser elaborado com argumentação lógica, consistente e 
acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para 
fundamentar seus questionamentos. 

12.1.1.4. Os recursos deverão ser: 
a) Protocolados na Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre– Ipatinga 

– MG, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 16h,  no prazo estabelecido 
no item 12.1.;  

ou 
b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de 

Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  
CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 12.1. 
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12.1.1.5. Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para 
consulta no período recursal, no endereço e horário especificados na alínea “a” 
do item 12.1.1.4. 

12.1.1.6. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 
12.1.1.7. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação do 

candidato, sem fundamentação lógica e consistente, protocolado fora do prazo, 
contra terceiros, interposto em coletivo, encaminhado via fax, telegrama ou via 
e-mail, cujo teor desrespeite a banca examinadora, que apresentar no corpo da 
fundamentação outras questões que não a selecionada para o recurso. 

12.1.1.8. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos 
os candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas 
questões conforme o gabarito provisório, independentemente de interposição de 
recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, 
após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

12.1.1.9. Se do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso 
administrativo ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os 
candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 

12.1.1.10. Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, ele será 
republicado. 

12.1.1.11. Na ocorrência do disposto dos itens 12.1.1.8. e 12.1.1.9., poderá haver alteração 
da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, 
ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 
mínima exigida. 

 
12.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da 

publicação da Relação dos Candidatos Aprovados;  

12.1.3. Contra erros ou omissões na nota da Prova de Títulos, a contar da publicação da nota da 
Prova de Títulos;  

12.1.4. Contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição, conforme item 5.18. 

12.1.5. Contra o indeferimento da inscrição, a contar da publicação da relação das inscrições 
deferidas, conforme item 6.16. 

12.1.6. Contra o indeferimento do pedido para concorrer a vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, a contar da publicação da solicitação para concorrer como pessoa com 
deficiência, conforme item 8.11. 

12.1.7. Contra o indeferimento do pedido de provas em condições especiais para realização da 
Prova Objetiva, a contar da publicação do resultado da solicitação de condições especiais, 
conforme item 10.52. 

12.1.8. Os recursos referentes aos itens 12.1.2. ao 12.1.7.,  deverão ser interpostos via INTERNET, 
através do acesso da área particular do candidato (login com usuário e senha), na opção 
RECURSO, no horário das 9h às 16h, no prazo estabelecido no item 12.1. 

12.1.8.1. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, Prefeitura de Ipatinga, 
disponibilizará computador para o candidato fazer seu recurso, no endereço: Av. 
Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga–MG, no horário das 9h 
às 12h e das 13h30 às 16h. 

12.1.8.2. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não enviado pela internet, 
sem fundamentação lógica e consistente, enviado fora do prazo, contra 
terceiros, interposto em coletivo, cujo teor desrespeite a banca, examinadora, 
que apresentar no corpo da fundamentação outras questões que não a 
selecionada para o recurso 
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12.1.9. Contra declaração de inaptidão do candidato nomeado para o exercício do cargo, 
decorrente da perícia médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga;  

12.1.10. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo 
candidato nomeado com os parâmetros estabelecidos no Decreto Federal nº 3298/99 e 
suas alterações, bem como com as atribuições do cargo, decorrente de perícia médica de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga;  

12.1.11. Os recursos referentes aos itens 12.1.9. e 12.1.10., deverão ser enviados via Correios com 
AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a Prefeitura de 
Ipatinga – Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos – DERHU,  no 
Endereço: Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, CEP: 35.162-
359, no prazo estabelecido no item 12.1. 

 
12.2. As publicações serão feitas no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, no 
endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG e nos sites 
www.imamconcursos.org.br  e www.ipatinga.mg.gov.br link “Diário Oficial”. 

12.3. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, 
e devidamente fundamentado. 

12.4. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para apresentação de documentação após as datas 
estabelecidas. 

12.5. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 12.1. e seus subitens. 

12.6. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos referentes aos itens 12.1.1. ao 
12.1.7. será divulgada no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, no 
endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG  e nos sites 
www.imamconcursos.org.br e www.ipatinga.mg.gov.br link “Diário Oficial”. 

12.7. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos referentes aos itens 12.1.9. e 
12.1.10. será divulgada no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, no 
endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG e no site 
www.ipatinga.mg.gov.br link “Diário Oficial”.  

12.8. Os recursos serão decididos em uma única instância, e terão caráter terminativo não se admitindo 
recurso da decisão da Banca Examinadora do IMAM ou da Comissão de Concurso Público. 

12.9. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação ou a 
substituição de quaisquer documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste 
Edital. 

 
13. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

 
13.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a 

existir, durante o período de validade deste Concurso Público. 

13.2. O Aviso de Convocação será feito mediante carta registrada, por A.R., para o endereço fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição, e publicado no site www.ipatinga.mg.gov.br, link “Diário Oficial”, 
fixando a data limite para apresentação do candidato. 

13.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Ipatinga, na data prevista no Aviso de Convocação conforme item 13.2, para 
apresentação da documentação especificada no item 13.9. 
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13.4. Os candidatos convocados para a posse sujeitar-se-ão à perícia médica oficial, de caráter 
eliminatório, tendo por objetivo avaliar as condições físicas e mentais do candidato, declarando-o 
APTO ou INAPTO, observadas as atividades que serão desenvolvidas no exercício do cargo. 

13.5. O prazo para a realização dos exames é o estabelecido pela Seção de Medicina e Segurança do 
Trabalho - SESMET, contados a partir da data do agendamento, considerando-se desistente e 
perdendo o direito à posse aquele que não se apresentar no prazo. 

13.6. Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, todos os candidatos 
deverão apresentar resultado dos seguintes exames, realizados às suas expensas: Até 35 anos: 
Glicemia de Jejum; Urina I; Hemograma Completo e Plaquetas; Acima de 35 anos: Glicemia de Jejum; 
Urina I; Hemograma Completo e Plaquetas; Colesterol Total; Colesterol – HDL/LDL; Triglicérides; 
PSA (homens maiores de 45 anos). 

13.7. Os exames específicos, considerando as atribuições do cargo e local de lotação, a ser solicitados 
pela avaliação médica, serão realizados às expensas do candidato. 

13.8. Os exames complementares e, quando couber, eventuais relatórios médicos que venham a ser 
solicitados pela avaliação médica considerando a avaliação clínica do candidato, serão realizados a 
expensas do candidato. 

13.9. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para admissão, os seguintes 
documentos: 

a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento (se for o caso 
devidamente averbada); 

b) original e cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos de idade 
(quando couber); 

c) original e cópia da caderneta de vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos de idade 
(quando couber);  

d) original e fotocópia do CPF próprio; 
e) original e fotocópia de RG; 
f) original e fotocópia da CTPS (1ª pagina da foto, frente e verso);  
g) original e fotocópia de documento informando o número de PIS/PASEP;  
h) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou 

certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
i) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
j) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
k) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser 

empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício do cargo (emitido 
pela Seção de Medicina e Segurança do Trabalho da prefeitura); 

l) original e fotocópia dos documentos que comprovem a escolaridade e os pré-requisitos exigidos 
para o cargo, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

m) original e fotocópia do registro no respectivo Conselho de Classe quando o exercício do cargo o 
exigir;  

n) original e fotocópia do Diploma de conclusão do curso;  
o) declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do 

disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal (fornecida pelo Departamento de 
Administração de Recursos Humanos da prefeitura no ato da admissão); 

p) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e 
dos arts. 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre Brasil e Portugal, 
celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 3927/2001; e documento de 
identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e 
referência ao Tratado, nos termos do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato nomeado e 
declarado apto na perícia médica ser cidadão português a quem foi deferida igualdade nas 
condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
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13.10. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos 
determinados, ou serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Todas as vagas dos cargos oferecidas neste Edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do 

prazo de validade do Concurso Público havendo candidatos aprovados e habilitados. 

14.2. A publicação da classificação final deste Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a 
primeira, a classificação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e, a 
segunda, somente a classificação das pessoas com deficiência. 

14.3. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 

14.4. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 
não havendo justificativa para o seu não cumprimento. 

14.5. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos 
determinados, nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

14.6. Todas as publicações referentes a este concurso, até a sua homologação, serão devidamente 
publicadas no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, no endereço, Av. 
Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG e nos sites www.imamconcursos.org.br   e  
www.ipatinga.mg.gov.br  , no link Diário Oficial 

14.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos 
apresentados, durante todo o decorrer do Concurso Público, sob pena de incurso nas legislações 
penal e civil em qualquer tempo. 

14.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem 
como a apresentação de documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de 
processo apuratório, assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório, em qualquer época, 
implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.9. Todas as despesas relativas à participação no Concurso Público, inclusive gastos com viagens, 
hospedagem, alimentação, transporte, autenticação e envio de documentos, exames médicos 
admissionais,  bem como aquelas relativas à apresentação para a nomeação, correrão às expensas 
do próprio candidato. 

14.10. É de inteira responsabilidade do candidato, manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado, 
durante o processo de seleção com o IMAM e após a publicação da classificação final e durante a 
validade do Concurso Público junto à Prefeitura Municipal de Ipatinga, através de correspondência 
endereçada ao Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos no endereço: Av. Carlos 
Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MG, CEP 35.162-359, visando a eventuais 
convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível à Prefeitura Municipal 
de Ipatinga convocá-lo por falta da referida atualização 

14.11. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço e telefone atualizados, comparecendo 
pessoalmente ou por meio de correspondência dirigida ao Departamento de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ipatinga. São de inteira responsabilidade do candidato 
os prejuízos decorrentes da não atualização dos mesmos. 

14.12. A Prefeitura Municipal de Ipatinga não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 
a) insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele 

fornecidos; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 

do candidato; 
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d) correspondência recebida por terceiros. 
14.13. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso de 

aceitar as condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no presente Edital 
e seus Anexos. 

14.14. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou 
atestado que se reporte à sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados 
ou certidões relativos à notas de candidatos. 

14.15. A Prefeitura Municipal de Ipatinga expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão 
que se reporte a sua classificação, quando por ele solicitado. 

14.16. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM Concursos, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos ou apostilas referentes ao Concurso Público, ou por quaisquer informações que 
estejam em desacordo com este Edital. 

14.17. A homologação do Concurso Público a que se refere este Edital é de competência do Executivo 
Municipal. 

14.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, 
Errata, Adendo ou Aviso, publicado no Quadro de Avisos do Departamento de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos, localizado no 1º andar, sala 104, no Prédio Provisório da Prefeitura de Ipatinga, 
no endereço, Av. Carlos Chagas, nº 789, Bairro Cidade Nobre - Ipatinga-MGe nos sites 
www.imamconcursos.org.br  e www.ipatinga.mg.gov.br  , no link Diário Oficial, devendo o candidato 
manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

14.19. É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou 
retificações do presente Edital. 

14.20. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

14.21. Após a homologação do Concurso Público, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos 
interessados pela Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

14.22. Após o término do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Ipatinga, manterá arquivada toda a 
documentação referente a este Concurso Público pelo período de 06 anos. 

14.23. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso Público, ouvida a 
entidade responsável pela execução deste Concurso Público. 

     
Ipatinga, 19 de outubro de 2023 

 
 

 
GUSTAVO NUNES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

CARGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
 

 
OBS: Ler as atribuições dos cargos constantes do Anexo IV desse Edital 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO 

Cargo Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Assistente da Educação Básica Formação em nível médio 10 09 01 R$ 1.935,86 80,00 40 

Assistente da Educação Infantil 

Formação em nível médio, com experiência 
comprovada de, no mínimo, 02 (dois) anos no 
trabalho de educação, na modalidade Educação 
Infantil 

15 14 01 R$ 2.457,28 80,00 40 

 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO TÉCNICO 

Cargo Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Técnico de Enfermagem Curso Técnico de Enfermagem, com registro no 
COREN 10 09 01 R$ 2.031,47 80,00 30 

Técnico de Enfermagem do Trabalho Curso Técnico de Enfermagem com qualificação 
em Enfermagem do Trabalho e registro no COREN 

01 01 00 R$ 2.031,47 80,00 30 

Técnico de Farmácia Curso Técnico de Farmácia 05 05 00 R$ 2.031,47 80,00 40 
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NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO QUANDO O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO O EXIGIR 

Cargo Pré-requisitos Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Advogado 
Curso Superior em Direito, com registro no órgão da 
classe 01 01 00 

R$ 3.390,98 100,00 30 

Enfermeiro do Trabalho Curso Superior em Enfermagem com especialização 
em Enfermagem do Trabalho com registro no COREN 

01 01 00 R$ 3.390,98 100,00 30 

Engenheiro Sanitarista 
Curso Superior em Engenharia, com especialidade 
como Sanitarista, com registro no órgão da classe 01 01 00 R$ 3.390,98 100,00 30 

Farmacêutico Curso Superior de Farmácia com registro no órgão de 
classe 

03 03 00 R$ 3.390,98 100,00 30 

Médico Dermatologista 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Dermatologia com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico do Trabalho 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Medicina do Trabalho 01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Geriatra 
Curso Superior de Medicina com especialização em 
Geriatria com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Ginecologista Obstetra 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Obstetrícia com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Neurologista Adulto 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Neurologia com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Neurologista Infantil 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Neurologia e com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Oftalmologista Infantil 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Oftalmologia com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Proctologista 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Proctologia com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 
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Médico Psiquiatra Adulto 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Psiquiatria com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Psiquiatra Infantil 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Psiquiatria com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Reumatologista 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Reumatologia com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Médico Urologista 
Curso Superior de Medicina com Especialização em 
Urologia com registro no CRM e Registro de 
Qualificação de Especialista – RQE 

01 01 00 R$ 6.178,52 150,00 20 

Pedagogo Curso Superior de Pedagogia, com registro no CREP 01 01 00 R$ 3.390,98 100,00 30 
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ANEXO II 
PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA: CONTEÚDO, VALOR DAS QUESTÕES E OS CRITÉRIOS 

DE APROVAÇÃO  
 

 

MÉDIO COMPLETO 
CARGOS: ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO BÁSICA E ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 10 4,0 40 
Matemática  10 3,0 30 
Específicos 05 6,0 30 
TOTAL: 25  100 

 

 

 

MÉDIO TÉCNICO 
CARGOS: TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO E TÉCNICO DE 

FARMÁCIA 
Disciplina Nº de 

Questões 
Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 10 3,0 30 
Sistema Único de Saúde/Saúde 
Pública 

10 4,0 40 

Específicos 05 6,0 30 
TOTAL: 25  100 

 

 
 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS: ADVOGADO E PEDAGOGO 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 15 1,5 22,50 
Conhecimentos Gerais 15 2,5 37,50 
Específicos 10 4,0 40 
TOTAL: 40  100 
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NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS: ENFERMEIRO DO TRABALHO, ENGENHEIRO SANITARISTA, FARMACÊUTICO E MÉDICOS 
Disciplina Nº de 

Questões 
Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 15 1,5 22,50 
Sistema Único de Saúde/Saúde 
Pública 

15 2,5 37,50 

Específicos 10 4,0 40 
TOTAL: 40  100 
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ANEXO III 
PROGRAMAS DAS PROVAS 

 
 

NÍVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO  
CARGOS: ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO BÁSICA E ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

  
PORTUGUÊS   
Sentido próprio e sentido figurado. Funções de linguagem. Texto e discurso: intertextualidade, paródia. Leitura e 
interpretação de textos: informações implícitas e explícitas. Significação contextual de palavras e expressões. 
Ponto de vista do autor. Linguagem verbal e não verbal. Tipologia textual e gêneros discursivos de circulação 
social: estrutura composicional; objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos. Texto 
e Textualidade: coesão, coerência e outros fatores de textualidade. Variação linguística: heterogeneidade 
linguística: aspectos culturais, históricos, sociais e regionais no uso da Língua Portuguesa. Registros formal e 
informal da escrita padrão. Fonética e fonologia: tonicidade, ortografia e acentuação gráfica. Crase. Sinais de 
pontuação como fatores de coesão. Morfologia: classificação e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, 
conjunções, advérbios, preposições. Conjunções, interjeições, modos e tempos verbais. Análise morfológica. 
Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e subordinação. Análise sintática. Conhecimento 
gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Ortografia oficial – Novo Acordo Ortográfico. Concordância e 
regência verbal e nominal, colocação pronominal aplicadas ao texto.  
  
MATEMÁTICA  
Conjunto dos números naturais: operações, divisibilidade, decomposição de um número natural nos seus fatores 
primos, múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois ou mais números naturais. 
Conjunto dos números inteiros: operações. Conjunto dos números racionais: propriedades, operações, valor 
absoluto de um número, potenciação e radiciação. O conjunto dos números reais: números irracionais, a reta real, 
intervalos. Sistema de medida, sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo, 
razões, proporções, grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, 
porcentagem, juros, equações de 1º grau, sistema de equações. Cálculo de área e perímetros de figuras planas. 
Leitura e identificação de dados apresentados em gráficos e tabela. Análise combinatória e probabilidade.  
  
ESPECÍFICOS  
  
ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) aplicado à educação. Combate ao preconceito e à discriminação. 
Educação para a cidadania e respeito às diferenças. Educação alimentar e prevenção de vícios. Ética e valores 
na educação. Práticas de conscientização e preservação do meio ambiente. Noções básicas de Primeiros 
Socorros. Relações humanas no trabalho. Interação com o público interno e externo. Comunicações 
administrativas: redação de correspondência e documentos oficiais. Ética e cidadania. 

 
ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) aplicado à educação. A criança como sujeito histórico e de direitos. 
Concepção de infâncias, saúde e nutrição. Jogos, brincadeiras e faz-de-conta. Contação de histórias. Noções de 
cuidado com a higienização pessoal, com a alimentação e com a hora do sono da criança pequena. Rotina do 
trabalho em creches e pré-escolas. Ludicidade. Estimulação do desenvolvimento motor, cognitivo, afetivo e social 
 
    

NÍVEL: ENSINO MÉDIO TÉCNICO  
CARGOS: TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO E TÉCNICO 

DE FARMÁCIA  
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PORTUGUÊS  
Sentido próprio e sentido figurado. Funções de linguagem. Texto e discurso: intertextualidade, paródia. Leitura e 
interpretação de textos: informações implícitas e explícitas. Significação contextual de palavras e expressões. 
Ponto de vista do autor. Linguagem verbal e não verbal. Tipologia textual e gêneros discursivos de circulação 
social: estrutura composicional; objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos. Texto 
e Textualidade: coesão, coerência e outros fatores de textualidade. Variação linguística: heterogeneidade 
linguística: aspectos culturais, históricos, sociais e regionais no uso da Língua Portuguesa. Registros formal e 
informal da escrita padrão. Fonética e fonologia: tonicidade, ortografia e acentuação gráfica. Crase. Sinais de 
pontuação como fatores de coesão. Morfologia: classificação e flexão das palavras, emprego de nomes, pronomes, 
conjunções, advérbios, preposições. Conjunções, interjeições, modos e tempos verbais. Análise morfológica. 
Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e subordinação. Análise sintática. Conhecimento 
gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Ortografia oficial – Novo Acordo Ortográfico. Concordância e 
regência verbal e nominal, colocação pronominal aplicadas ao texto.  
  
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA  
Estrutura do Sistema Único de Saúde: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, 
princípios. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 5. Lei Orgânica da Saúde – Lei no 8.080/1990, Lei nº 
8.142/1990. Controle Social no SUS. Determinantes Sociais da Saúde. O Modelo de assistência no SUS: Níveis 
de assistência (primário, secundário e terciário), Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Epidemiologia: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, 
cálculo e interpretação). Sistemas de informação do SUS. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia 
causal e mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). Boas Práticas de 
Funcionamento para os Serviços de Saúde.  
  
ESPECÍFICOS  
  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada. Fundamentos de Enfermagem: Noções 
básicas de saúde e doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo, 
cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, administração de 
medicamentos por via oral, tópica, endovenosa, intramuscular, subcutânea, ocular, nasal, retal, otológica. 
Biossegurança. Esterilização de materiais e equipamentos, bem como sua conservação, preparo, armazenamento 
e distribuição. Infecção Hospitalar. Procedimentos de enfermagem. Coleta de materiais para exames. Situações 
de urgência e emergência. Atuação do técnico de enfermagem em situações de choque, parada 
cardiorrespiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais 
peçonhentos. Política Nacional de Imunização. Sala de vacina. Cartões de vacina. A Política Nacional de Atenção 
Básica – Estratégia de Saúde da Família. Código de Ética do Conselho Regional de Enfermagem. O Técnico de 
Enfermagem e a Atenção a Saúde. Política Nacional da Saúde da Pessoa com Deficiência. Saúde mental em 
todos os níveis de atenção. A atuação do Técnico de Enfermagem na equipe interdisciplinar/intersetorial. 
Abordagens coletivas, comunitárias e familiares.  
  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO  
Conhecer e aplicar as Normas Regulamentadoras em especial NR 32. Avaliar os riscos presentes no ambiente 
de trabalho e propondo alternativas para garantir a preservação da sua saúde e minimizar impactos ao meio 
ambiente. Aplicar a legislação pertinente. Verificar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e 
causas de acidentes, analisando política de prevenção de acidentes. Garantir o cumprimento da portaria que 
regula as ações para o controle das exposições médicas, das exposições ocupacionais e das exposições do 
público, decorrentes das práticas com raios-x diagnósticos. Conhecer conceitos e aplicar a ergonomia no ambiente 
de trabalho. Auxiliar nos exames ocupacionais correlacionando risco ocupacional com a atividade executada. 
Garantir o controle da imunização e realizar campanha de vacinação de acordo com o cronograma de vacinação 
do Ministério da Saúde. Legislação do exercício profissional conforme COREN-MG e COFEN. Conhecer o Plano 
de Gerenciamento Resíduo Sólido de Saúde. Conhecer as Legislações Previdenciárias. Acidente com material 
biológico de risco. Suporte Básico de Vida e Primeiros Socorros.  
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 TÉCNICO DE FARMÁCIA  
Operações farmacêuticas. Desinfecção, assepsia e antissepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de 
higiene e segurança no ambiente farmacêutico e em serviços de saúde. Terminologia básica em farmácia e 
produtos farmacêuticos. Formas farmacêuticas e vias de administração. Medicamentos sujeitos a controle 
especial. Ciclo da assistência farmacêutica: seleção, programação, aquisição, distribuição armazenamento, 
prescrição e dispensação. Sistemas de distribuição de medicamentos. Controle de estoque, conservação, 
armazenamento e descarte de produtos farmacêuticos. Noções de organização e funcionamento de farmácias. 
Dispensação de medicamentos, insumos e materiais médicos. Noções de farmacologia. Noções de 
farmacovigilância e segurança do paciente. Segurança no uso de medicamentos. Uso racional de medicamentos. 
Antimicrobianos e resistência microbiana. Legislação sanitária e profissional. Conduta ética dos profissionais da 
área de saúde. Princípios gerais de segurança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 
Princípios de ergonomia no trabalho. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho.  
  
  

NÍVEL: ENSINO SUPERIOR  
CARGOS: ADVOGADO E PEDAGOGO 

  
PORTUGUÊS  
Leitura e interpretação de textos: compreensão e interpretação de variados gêneros discursivos. Informações 
implícitas e explícitas. Significação contextual de palavras e expressões. Ponto de vista do autor. Linguagem verbal 
e não verbal. Semântica e estilística: polissemia, sinonímia, antonímia, paronímia, homonímia, hiperonímia, 
denotação e conotação, sentido e sentido figurado, figuras de linguagem. Funções da linguagem. Texto e discurso: 
intertextualidade, paródia. Tipologia textual e gêneros discursivo de circulação social: estrutura composicional; 
objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos. Texto e textualidade: coesão, 
coerência, argumentação e intertextualidade. Linguagem e adequação social: Variedades linguísticas e seus 
determinantes culturais, sociais, regionais, históricos e individuais. Registros formal e informal da escrita padrão. 
Fonética e fonologia: tonicidade, ortografia e acentuação gráfica. Crase. Morfologia: classificação e flexão das 
palavras, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, preposições, modos e tempos verbais. Análise 
morfológica. Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e subordinação. Análise sintática. 
Concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; colocação pronominal aplicada ao texto. Sinais de 
pontuação como fatores de coesão. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Ortografia 
oficial – Novo Acordo Ortográfico.  
  
CONHECIMENTOS GERAIS  
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes 
e literatura e suas vinculações históricas, a nível nacional, estadual e municipal.  
  
ESPECÍFICOS  
  
ADVOGADO  
Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e classificação; interpretação e aplicação das 
normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda à Constituição. Princípio da supremacia da Constituição. 
Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. Formas de Estado, Formas de Governo. Organização do 
Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados Federados. Municípios: criação, 
competência e autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário Nacional. Poder Legislativo. Estrutura 
e funções. Organização, funcionamento e atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial. Poder Executivo: atribuições e competências. Estruturas e funções.  
Responsabilidades dos agentes políticos. Seguridade Social: saúde. Previdência social. Assistência social. Crimes 
de responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. 
Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos humanos. Direitos e garantias fundamentais. 
Direitos e Deveres individuais e coletivos. Direitos Sociais. Regime jurídico dos servidores públicos civis. Isonomia. 
Direitos Sociais aplicados aos servidores, aposentadoria e disponibilidade. Estabilidade. Justiça comum Estadual: 
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organização e competência. As funções essenciais à justiça: Ministério Público. Advocacia-Geral da União. 
Advocacia e Defensoria Pública. Habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção, 
Ação Civil Pública e Ação Popular. Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana. 
Direito Administrativo: Administração Pública: conceito, poderes e organização do Estado. Princípios básicos 
da administração. Princípios gerais e constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. Organização 
administrativa: administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais. Atos administrativos. Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. 
Vinculação e discricionariedade. Revogação, invalidação e convalidação. Licitação (Lei 14.133/2021). Conceito, 
finalidades, princípios e objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, 
revogação e anulação. Sanções administrativas. Normas Gerais de licitação. Pregão: Lei 10.520/2002. Contratos 
administrativos. Conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização. Serviços Públicos. Agentes públicos. 
Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; responsabilidades dos servidores públicos. 
Poderes administrativos. Conceito e classificação; regulamentação e controle; competências para prestação do 
serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e consórcios 
administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação 
dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens 
pela administração. Responsabilidade extracontratual do Estado. Restrições do Estado sobre a Propriedade 
privada. Poderes administrativos. Improbidade Administrativa (Constituição Federal e Lei 8429/92), Lei 12.846/13. 
Processo administrativo. Processo administrativo disciplinar. Processo Administrativo de Responsabilização.  
Sindicância e inquérito. Responsabilidade dos agentes políticos e dos agentes públicos. Responsabilidade 
administrativa, civil e penal dos servidores públicos.  Controle da Administração pública. Lei de Acesso à 
Informação (12.527/11). Arbitragem, mediação e autocomposição de conflitos na Administração Pública.  Lei de 
Proteção Geral de Dados (LGPD). Lei de Acesso à Informação. Lei Anticorrupção.  Parcerias (Lei 13019/2014). 
Terceirização de serviços públicos. Afetação e Desafetação. Regime Jurídico dos bens públicos. Venda, permuta, 
doação, aforamento, concessão de direito real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em 
pagamento, usucapião, investidura   
Direito Financeiro: LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Normas Gerais de Direito Financeiro (Lei 
4320/64). Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e interno, Tribunal de Contas. 
Fiscalização financeira e orçamentária. Despesa pública. Receita pública.  
Direito Processual Civil: Jurisdição: conceito, modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: conceito, 
natureza jurídica, condições e classificação. Pressupostos processuais. Competência: objetiva, territorial e 
funcional. Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do processo. Partes e procuradores. Juiz, 
Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, tempo e lugar. Atos da parte e do 
juiz. Prazos: conceito, classificação, princípios. Comunicação. Da preclusão. Do processo. Conceito e princípios, 
formação, suspensão e extinção. Do procedimento ordinário. Do procedimento sumário. Da petição inicial: 
conceito, requisitos e juízo de admissibilidade. Do pedido: espécies, modificação, cumulação. Da causa de pedir. 
Da resposta do réu. Contestação, exceções e reconvenção. Da revelia. Das providências preliminares e 
julgamento conforme o estado do processo. Da antecipação de tutela. Da prova. Conceito, modalidades, princípios 
gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da audiência de instrução e julgamento. Da sentença. Da coisa julgada. Dos 
recursos. Conceito, fundamentos, princípios, classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de 
mérito. Apelação. Agravo. Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, 
Extraordinário e Ordinário. Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do 
cumprimento da sentença. Impugnação. Do processo de execução. Pressupostos e princípios informativos. 
Espécies de execução. Da execução fiscal. Da execução contra a Fazenda Pública. Da ação monitória. Dos 
embargos do devedor: natureza jurídica e procedimento. Dos embargos de terceiro: natureza jurídica, legitimidade 
e procedimento. Do processo cautelar. Dos procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, busca e 
apreensão, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de bens, justificação, protestos, notificações e 
interpelações, homologação do penhor legal, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras medidas 
provisionais. Ações possessórias e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. Ação Civil Pública. Ação 
Popular. Mandado de Segurança. Reclamação. Ação de Improbidade Administrativa  
Direito Civil: Das pessoas (naturais e jurídicas) Capacidade e estado das pessoas. Emancipação. Domicílio e 
residência. Dos bens. Dos Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos jurídicos ilícitos. Prescrição 
e decadência. Da prova. Direitos das obrigações. Conceitos e fontes. Das modalidades das obrigações. Do 
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adimplemento e extinção das obrigações: conceitos gerais. Do inadimplemento das obrigações: mora; perdas e 
danos; juros legais; cláusula penal. Dos contratos em geral. Disposições gerais. Da formação dos contratos. Vícios 
redibitórios. Da evicção. Da extinção do contrato. Do distrato. Da cláusula resolutiva. Da exceção do contrato não 
cumprido. Da resolução por onerosidade excessiva. Da responsabilidade civil. Responsabilidade contratual e 
extracontratual. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Obrigação de indenizar. Do dano e sua reparação.  Da 
posse: classificação, aquisição, efeitos, perda. Da propriedade: domínio, conceitos e tipos de propriedade. 
Aquisição e perda da propriedade (meios). Limitações ao direito de propriedade.   
Demais Legislações específicas: Direito à saúde: configuração constitucional. Lei nº 8.080/1990. Lei nº 
8.142/1990. Direito à educação: configuração constitucional. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(9.394/96). Configuração constitucional da assistência social, proteção à família, à criança, ao adolescente e ao 
idoso. Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). LOAS – 
Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nº8.742/1993). PNAS/2004 – Política Nacional de Assistência Social. 
CREAS – Centro de Referência Especializada de Assistência Social: objetivo e atribuições. Tipificação Nacional 
dos serviços Socioassistenciais (Resolução nº 109 de 11 de novembro de 2009). Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase) Lei nº 12.594/2012. NOB/SUAS - Norma Operacional Básica dos Sistema Único de 
Assistência Social. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à 
Violência contra Crianças e Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e erradicação ao Trabalho Infantil. Política 
Nacional para Inclusão Social da População em Situação de Rua. Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha). Decreto 
nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei Federal 8080/90. 
 
PEDAGOGO  
Principais aspectos do comportamento organizacional (conflitos, poder, liderança, comunicação, motivação, 
técnicas de negociação). Processos e propriedades estruturais dos grupos numa organização formal. 
Gerenciamento de Projetos Práticas de Liderança e Gestão de Equipes. Métodos e Técnicas de Trabalho com 
Famílias Pedagogia da Infância, Pedagogia e andragogia.  Fundamento da Estrutura das organizações. Elementos 
da prática pedagógica. Planejamento, acompanhamento, avaliação de treinamentos e demais processos 
educacionais. Direito à saúde: configuração constitucional. Lei nº 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Direito à 
educação: configuração constitucional. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96). Configuração 
constitucional da assistência social, proteção à família, à criança, ao adolescente e ao idoso. Estatuto do Idoso 
(Lei nº 10.741/2003). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). LOAS – Lei Orgânica de 
Assistência Social (Lei nº8.742/1993). PNAS/2004 – Política Nacional de Assistência Social. CREAS – Centro de 
Referência Especializada de Assistência Social: objetivo e atribuições. Tipificação Nacional dos serviços 
Socioassistenciais (Resolução nº 109 de 11 de novembro de 2009). Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase) Lei nº 12.594/2012. NOB/SUAS - Norma Operacional Básica dos Sistema Único de 
Assistência Social. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à 
Violência contra Crianças e Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e erradicação ao Trabalho Infantil. Política 
Nacional para Inclusão Social da População em Situação de Rua. Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha). Decreto 
nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei Federal 8080/90.  
 
  

NÍVEL: ENSINO SUPERIOR  
CARGOS: ENFERMEIRO DO TRABALHO, ENGENHEIRO SANITARISTA, FARMACÊUTICO E 

MÉDICOS  
  
PORTUGUÊS   
Leitura e interpretação de textos: compreensão e interpretação de variados gêneros discursivos. Informações 
implícitas e explícitas. Significação contextual de palavras e expressões. Ponto de vista do autor. Linguagem verbal 
e não verbal. Semântica e estilística: polissemia, sinonímia, antonímia, paronímia, homonímia, hiperonímia, 
denotação e conotação, sentido e sentido figurado, figuras de linguagem. Funções da linguagem. Texto e discurso: 
intertextualidade, paródia. Tipologia textual e gêneros discursivo de circulação social: estrutura composicional; 
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objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos. Texto e textualidade: coesão, 
coerência, argumentação e intertextualidade. Linguagem e adequação social: Variedades linguísticas e seus 
determinantes culturais, sociais, regionais, históricos e individuais. Registros formal e informal da escrita padrão. 
Fonética e fonologia: tonicidade, ortografia e acentuação gráfica. Crase. Morfologia: classificação e flexão das 
palavras, emprego de nomes, pronomes, conjunções, advérbios, preposições, modos e tempos verbais. Análise 
morfológica. Sintaxe: frase, oração, período. Termos da oração. Coordenação e subordinação. Análise sintática. 
Concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; colocação pronominal aplicada ao texto. Sinais de 
pontuação como fatores de coesão. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Ortografia 
oficial – Novo Acordo Ortográfico.  
  
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA  
Sistema Único de Saúde: história do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. A saúde na 
Constituição Federal do Brasil. Lei Orgânica da Saúde – Lei no 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990. Legislação 
fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, estrutura administrativa e financeira, responsabilidades 
dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. Determinantes Sociais da Saúde. Modelo de 
assistência no SUS: níveis de assistência. Participação e Controle social no SUS. Rede de Atenção à Saúde no 
Brasil: Intersetoriaridade das ações. Estratégias gerais dos serviços e da assistência na Atenção Primária. Política 
Nacional de Humanização. Epidemiologia: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde 
(conceitos, cálculo e interpretação). Vigilância em Saúde: Conceito, objetivos da vigilância em saúde. 
Componentes e elementos da vigilância em saúde: Vigilância epidemiológica, Vigilância Ambiental, Vigilância 
Sanitária e Vigilância da Saúde do Trabalhador. Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica /Equipe 
multidisciplinar- NASF-AB e Estratégia de Saúde da Família – ESF. Doenças Crônicas nas Redes de Atenção à 
Saúde. Atenção Domiciliar no SUS. Sistemas oficiais de informação em saúde no Brasil. Análise de situação de 
saúde. Boas práticas para serviços de alimentação. Boas práticas no gerenciamento de resíduos e boas práticas 
para o funcionamento dos serviços de saúde. Biossegurança.  
  
ESPECÍFICOS   
  
ENFERMEIRO DO TRABALHO   
Fundamentos da Enfermagem: Técnicas Básicas e Cálculos e Dosagem de Medicações; Cuidados com as 
eliminações; Legislação-Enfermagem: Legislação e exercício profissional do técnico de enfermagem; Código de 
Ética da Enfermagem; Administração em Enfermagem: Noções básicas de administração da assistência de 
enfermagem; Administração de Serviços de Saúde. Atualidades no APH – Atendimento Pré-Hospitalar. Portaria 
GM/MS nº 2.048, 05/11/2002. Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. Regulamento Técnico. 
Bioestatística. Coleta de Dados. Amostragem. Análise dos Dados. Apresentação Tabular e Representação 
Gráfica. Estudo dos Agravos à Saúde do Trabalhador. Principais Doenças de Exposição a Material Biológico. 
Medidas de Controle após Exposição. Métodos de Desinfecção e Esterilização de Materiais e Equipamentos de 
Saúde. Doenças Profissionais do Trabalho e Relacionadas ao Trabalho. Benefícios e Reforma da Previdência 
Social. Aspectos Legais sobre Doenças e Acidente de Trabalho no Brasil. Responsabilidades Éticas e Legais à 
Saúde do Trabalhador. SAT – Seguro contra Acidente do Trabalho. Epidemiologia e Vigilância da Saúde do 
Trabalhador. Ergonomia Aplicada ao Trabalho. Metodologia da AET – Análise Ergonômica do trabalho. Principais 
Correntes de Ergonomia. Ergonomia no Brasil e no mundo. Legislação Brasileira relativa à Ergonomia. Manual de 
Aplicação da NR 17 e Organização do Trabalho. Ética e Deontologia de Enfermagem. Lei do Exercício Profissional 
de Enfermagem. Regulamentação do exercício Profissional de Enfermagem do Trabalho no Brasil. Atribuições do 
Enfermeiro do Trabalho. Gestão em Saúde. Imunização ocupacional. Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde 
no Trabalho. Normas de Certificação ISSO. Processo de Auditorias. Desafios e Tendências na Gestão do 
Benefício Saúde para as Empresas. Gestão de Custos em Saúde. Higiene Ocupacional. Levantamento dos Riscos 
Ambientais e Metodologia de Avaliação. Gerenciamento dos Riscos. Aspectos e riscos ligados ao ambiente de 
trabalho. Legislação relativa à Segurança, Medicina do Trabalho e Saúde Complementar, Convenções 
Internacionais (Convenções da OIT sobre Saúde do Trabalhador) e nacionais (Lei Orgânica da Saúde, 
Constituição da República Federativa do Brasil, Consolidação das Leis Brasileiras do Trabalho). Aposentadoria 
Especial no Brasil. PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário. Inclusão de Pessoas com Deficiência no Trabalho. 
Política Nacional de Saúde do Trabalhador. Processo de Enfermagem. Promoção da Saúde e Prevenção de 
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Doenças. Evolução das Doenças. Interação agente hospedeiro-ambiente. Bem-Estar, Saúde e Qualidade de Vida 
no Trabalho. Programas de Saúde do Trabalhador. Sistema de Saúde Brasileiro: Público e Privado. Política Social 
e o Sistema Previdenciário no Brasil.  
  
ENGENHEIRO SANITARISTA  
Química orgânica e inorgânica, Mecânica dos Fluídos e Hidráulica, Termodinâmica, Sistemas de tratamento físico-
químico e biológico de águas residuárias urbanas, Mecânica dos Solos, Geotécnica, Hidrogeologia, Hidrologia e 
Sistemas de Drenagem de Água, Sistemas de Abastecimento de Água. Projetos hidráulicos, sanitários e de 
Sistema de Tratamento de Esgoto Acondicionamento, coleta, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos. 
Fundamentos de Controle de Poluição Ambiental. Escalas de leitura de mapas. Gerenciamento e gestão 
ambiental. Política Nacional de meio ambiente. SISNAMA. Avaliação de Impactos Ambientais: métodos e 
aplicação. Zoneamento ambiental. Política Nacional de recursos hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório 
de impacto ambiental. Licenciamento ambiental: conceito e finalidade, aplicação, etapas, licenças, competências, 
estudos ambientais, análise técnica, órgão intervenientes. Conservação de solo e água. Noções de limnologia. 
Qualidade de águas. Ciclagem de nutrientes. Ecologia geral. Noções de análise social e econômica de projetos. 
Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Noções de obras 
de normalização e regularização (drenagem, derrocamento).  
  
FARMACÊUTICO  
Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema de distribuição de 
medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de 
formulações; manipulação de fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; 
unitarização de medicamentos sólidos e líquidos; controle de qualidade. Farmacotécnica de produtos estéreis: 
reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento para dispensação 
por dose unitária; preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande volume; controle 
microbiológico, controle de qualidade; manipulação de quimioterápicos antineoplasicos; validação de processos. 
cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos farmacêuticos; 
sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias de administração de medicamentos; 
mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que interferem na ação dos fármacos; 
efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de medicamentos em 
populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em condições 
especiais: insuficiência renal, hepática, cardiovascular e respiratória. Farmacocinética: conceitos gerais; 
parâmetros farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem terapêutica; posologia; fatores que alteram 
a farmacocinética; monitorização de fármacos na prática clínica; metodologia de monitorização. Farmácia clínica 
e atenção farmacêutica: conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de paciente; problemas 
relacionados ao medicamento; monitorização da farmacoterapia; farmacoepidemiologia: farmacovigilância e 
estudos de utilização de medicamentos.  
  
MÉDICO DERMATOLOGISTA  
Pele normal. Patologia cutânea. Semiologia e métodos complementares. Alterações morfológicas cutâneas 
epidemo-dérmicas. Afecções dos anexos cutâneos. Alterações do colágeno, hipoderme, cartilagens e vasos. 
Infecções e infestações. Dermatoses por noxas químicas, físicas e mecânicas. Inflamações e granulomas não 
infecciosos. Dermatoses metabólicas e de depósitos. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. 
Dermatoses por imunodeficiências. Afecções congênitas e hereditárias. Cistos e neoplasias. Dermatoses em 
estados fisiológicos. Dermatologia em saúde pública. Terapêutica.  
  
MÉDICO DO TRABALHO  
Programa de controle médico em saúde ocupacional. Programa de prevenção de riscos ambientais. Normas 
regulamentadoras em higiene e segurança do trabalho. Legislação em medicina do trabalho. Métodos 
diagnósticos das doenças ocupacionais. Indicadores biológicos de exposição. Serviços especializados em 
engenharia de segurança e medicina do trabalho. Acidentes do trabalho. Indicadores ambientais de exposição. 
Doenças pulmonares ocupacionais. Lesões por esforços repetitivos. Dermatoses ocupacionais. Perdas auditivas 
induzidas pelo ruído. Radiações ionizantes e não ionizantes. Exposição ocupacional a metais pesados, solventes 
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e gases. Exposição a agrotóxicos. Ergonomia. Intoxicações profissionais. Doenças relacionadas com o trabalho. 
Agentes de exposição (riscos químicos, físicos, biológicos).  
  
MÉDICO GERIATRA  
O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: 
promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 
responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, 
indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Alterações fisiológicas ao envelhecimento humano. 
Hipertensão arterial sistêmica. Dislipidemias. Cardiopatias isquêmicas. Insuficiência cardíaca. Infecções 
respiratórias. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Apneia obstrutiva do sono. Demências. Doença de Parkinson. 
Acidente vascular encefálico. Delirium. Transtornos depressivos. Sarcopenia. Osteoporose. Osteoartrite. Doenças 
intestinais. Isquemia intestinal. Diabetes Mellitus. Distúrbios da tireoide. Infecções do trato urinário. Incontinência 
urinária. Doença renal crônica. Climatério. Hiperplasia prostática benigna. Disfunções sexuais. Rastreamento de 
câncer na população idosa. Cuidados paliativos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público.  
  
MÉDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA  
Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções menstruais, 
distúrbios no desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória aguda e crônica. 
Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas das mamas, da vulva, 
da vagina, do útero e do ovário. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer de mama e do 
colo uterino. Anatomia e fisiologia da gestação. Assistência pré-natal; Assistência ao parto; Hemorragias pós-
parto; Síndromes hemorrágicas na gravidez; Amniorrexe prematura; Restrição de crescimento fetal; Gestação 
múltipla; Parto prematuro; Gestação de alto risco; Síndromes Hipertensivas na gravidez; Endocrinopatias na 
gravidez; Incompatibilidade sanguínea materno-fetal; Avaliação de vitalidade fetal; Doenças infecciosas na 
gravidez; Sofrimento fetal; Gravidez na adolescência; Infecção urinária na gravidez; Patologia do sistema 
amniótico; Hiperêmese gravídica; Aspectos médicoslegais e éticos da obstetrícia; Puerpério; Diabetes na 
gestação; Infecções congênitas. 
  
MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO  
Anatomia e Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do 
Sistema Nervoso Central e Periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: 
demências e distúrbio da atividade cortical superior; coma e distúrbios do estado da consciência; distúrbios do 
movimento; distúrbios do sono. Doença cerebrovascular. Doenças neuromusculares: nervos, músculos e junção 
mioneural, doenças tóxicas e metabólicas, tumores, doenças desmielinizantes, doenças infecciosas do sistema 
nervoso, doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV, epilepsias, hidrocefalias e transtornos do fluxo 
liquórico. Cefaleias. Disgenesias do sistema nervoso. Manifestações neurológicas das doenças 
sistêmicas.  Neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica 
armada em neurologia: líquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia e potenciais evocados. Medicina nuclear aplicada à neurologia. Distúrbios Paroxísticos. 
Distúrbios Desmielizantes. Distúrbios do Líquido Cefalorraquidiano. Doenças Degenerativas. Mielopatias. 
Neurogenética.  
 
MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL  
O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: 
promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 
responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, 
indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Semiologia neurológica na infância. Síndromes 
neonatais. Alterações do volume e forma de crânio. Malformações do sistema nervoso central. Atrasos do 
neurodesenvolvimento. Cefaleias. Infecções do sistema nervoso central. Epilepsia na infância. Trauma craniano 
e medular. Coma e outros estados de alteração da consciência. Transtornos do sono. Tumores cerebrais e 
medula. Alterações motoras agudas e crônicas. Infecções congênitas. Síndromes genéticas. Encefalopatias. Erros 
inatos do metabolismo. Doenças neurodegenerativas. Hidrocefalia e transtornos do fluxo liquórico. 
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Psicofarmacologia. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público.  
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA INFANTIL  
Realizar exames clínicos e diagnóstico de doenças na área de especialização; recuperar e preservar a saúde de 
pacientes; prescrever tratamento para cura de enfermidades e avaliação de resultados; executar microcirurgias; 
executar cirurgias dentro da especialidade; realizar estudos e pesquisas relativas a enfermidades e avaliação de 
resultados; emitir laudos médicos; realizar atendimento emergencial e de primeiros socorros; Baixa visão na 
infância. Estratégias de prevenção de cegueira infantil. Retinopatia da prematuridade: epidemiologia, diagnóstico, 
métodos de triagem, intervenções e prevenção. Epidemiologia da saúde ocular na infância. Oftalmologia baseada 
em evidências. Alimentar o sistema de informação em saúde; executar as tarefas específicas às funções do cargo. 
Realizar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme sua especialização; atuar na recuperação e preservação da saúde de pacientes; emissão de 
laudos técnicos e avaliação de resultados; elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de 
saúde pública; realizar consultas médicas e orientação médico-sanitário e ações de medicina preventiva; 
matriciamento e contrarreferência; realizar a função de especialista de acordo com as diretrizes ministeriais e/ou 
municipais; conhecer e obedecer às normatizações vigentes.   
  
 MÉDICO PROCTOLOGISTA  
O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: 
promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 
responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, 
indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Exame proctológico. Colonoscopia. Doença pilonidal. 
Hemorroidas. Fissura anal. Abscessos perianais. Fístulas perianais. Gangrena perineal. Prolapso do reto. 
Infecções sexualmente transmissíveis. Apendicite aguda. Estomas intestinais. Trauma do intestino grosso e reto. 
Hemorragia digestiva baixa. Constipação intestinal. Incontinência anal. Obstrução intestinal. Doença diverticular 
dos cólons. Megacólon chagásico. Neoplasias do cólon, reto e ânus. Doença inflamatória intestinal. Exames 
radiográficos do intestino delgado e do cólon. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas 
no trabalho e ética profissional no serviço público.  
  
MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO  
Teorias da Personalidade e Psicopatologia. Diagnóstico e Classificação das Doenças Mentais. Delirium, 
Demência, Transtorno Amnéstico e outros Transtornos Cognitivos. Transtornos mentais devido a uma condição 
médica geral. Aspectos Neuropsiquiátricos da AIDS. Transtornos relacionados ao álcool ou a outras substâncias 
psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos. Transtornos do Humor. Transtornos de 
Ansiedade.  Transtornos Somatoformes. Transtornos Factícios. Transtornos Dissociativos. Transtornos do Sono. 
Transtornos Alimentares. Transtornos de Personalidade. Transtornos Psicossomáticos. Emergências 
Psiquiátricas. Psiquiatria Geriátrica. Psicofarmacologia. Psicoterapias. Psiquiatria Institucional.  
  
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL  
Classificação e epidemiologia dos distúrbios psiquiátricos na infância e adolescência. Princípios gerais do 
desenvolvimento e avaliação psiquiátrica de crianças e adolescentes. Transtornos do desenvolvimento. 
Transtornos de comportamento e de linguagem. Transtorno de ansiedade da separação. Mutismo seletivo. 
Transtorno de Tique. Transtorno de excreção. Transtorno da alimentação da primeira infância. Transtornos de 
humor e suicídio. Transtornos de ansiedade. Transtornos do sono. Esquizofrenia de início precoce. Abuso de 
substância na adolescência. Psicofarmacologia na criança e no adolescente. Psicoterapia e psicologia médica. 
Escalas de Avaliação para altruísmo, depressão e ansiedade em crianças. Políticas públicas de saúde mental 
infanto-juvenil.  

  
MÉDICO REUMATOLOGISTA  
Exame clínico do paciente reumático Mecanismos etiopatogênicos da dor da inflamação e da autoimunidade 
Artrites infecciosa Artrites microcristalinas Enfermidades da coluna vertebral Doenças osteometabólicas 
Espondiloartrites Doenças difusas do tecido conjuntivo Doenças reumáticas de partes moles Vasculites 
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Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente Fibromialgia, Artrite Reumatóide. Doenças sistêmicas com 
manifestações articulares.  
  
MÉDICO UROLOGISTA  
Semiologia urológica e imaginologia do trato urinário e genital. Traumatismo urogenital. TUMORES: renais, da 
próstata, da bexiga, da adrenal, do urotélio alto, de testículo e de pênis. Litíase urinária. Infecções urinárias 
(Inespecíficas e Específicas). Uropediatria. Infertilidade masculina. Disfunções sexuais masculinas. 
Uroginecologia. Uroneurologia. Doenças sexualmente transmissíveis.  
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ANEXO IV  
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
ADVOGADO  
Realizar atendimento e orientação jurídico-social no âmbito do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS. Realizar atendimento jurídico social a indivíduos e famílias público alvo do CREAS, quando 
detectada a necessidade de orientação, encaminhamento e acompanhamento do caso; Prestar orientação jurídica 
à equipe, sempre que houver demanda, balizando e informando os técnicos e a Coordenação quanto aos limites 
e dispositivos legais do caso; Conduzir os atendimentos aos usuários com base no princípio da autonomia, de 
modo a capacitá-los ao entendimento da exigibilidade dos seus direitos e responsabilidades; Encaminhar os 
usuários para os órgãos competentes, estimulando o acesso à justiça, devendo pautar-se na orientação do usuário 
e assessoramento da equipe técnica e coordenação; Subsidiar os técnicos na elaboração de relatórios, ofícios e 
planos de intervenção a serem encaminhados ao Ministério Público, Varas Especializadas e demais órgãos de 
defesa, quando necessário; Realizar visitas domiciliares para orientação na área do direito, identificada a 
excepcionalidade do caso e/ou impossibilidade de comparecimento do usuário ao equipamento, sob a anuência 
da coordenação do CREAS; Participar, quando necessário, no âmbito jurídico, da construção do Plano Individual 
de Atendimento – PIA; Cooperar na elaboração dos relatórios de solicitações de unificação, adequação, 
substituição, regressão e encerramento das medidas socioeducativas; Realizar o acompanhamento processual 
dos adolescentes com proposições de unificação, adequação, substituição, regressão e encerramento das 
medidas socioeducativas, sem retorno, buscando formas de celeridade processual; Realizar atendimentos, junto 
com o técnico de referência, aos adolescentes encaminhados ao CREAS, para Prestação de Serviços à 
Comunidade – PSC e Liberdade assistida – LA, com intuito de orientação ao adolescente e sua família quanto à 
medida aplicada, de acordo com o planejamento da equipe de cada CREAS, verificada a necessidade do caso; Ir 
periodicamente à Vara da Infância e Juventude, Família, Violência doméstica e ou outras, para realização de 
diligências e coleta de informações; Acessar, acompanhar e requisitar informações dos processos junto ao 
Sistema de Justiça e outras instâncias, visando às orientações e encaminhamentos necessários aos indivíduos e 
famílias, observada a possibilidade do caso; Participar de audiências de justificação de descumprimento de 
medidas socioeducativas junto à Vara da Infância e Juventude, conforme necessidade apontada pela equipe; 
Participar das reuniões de equipe e de rede, visando à discussão de casos e a ação interdisciplinar e contribuir 
para a disseminação das legislações relacionadas ao Sistema de Garantia; Participar de reuniões para avaliação 
das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidos; para a definição de 
fluxos; instituição de rotina de atendimento acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, 
fluxos de informações e procedimentos; Contribuir para não judicialização dos serviços socioassistenciais; Acolher 
e fazer escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações; Trabalhar de 
forma integrada à equipe interdisciplinar; Alimentar registros e sistemas de informação sobre as ações 
desenvolvidas; Participar nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; 
Esclarecer procedimentos legais aos profissionais do CREAS; Notificar situações de violação de direitos aos 
Órgãos de Defesa de Direitos; e Desenvolver outras atividades correlatas. 
 
ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Executar tarefas de rotina administrativa, tais como: recepcionar e atender o público, receber, protocolar e informar 
documentos, organizar e manter arquivos, exercer atividades de telefonia, fax, telex e digitar textos, documentos, 
dados e informações. Auxiliar professores em assuntos que se referem à ordem e disciplina; Auxiliar na condução 
dos educandos à sua residência ou ao atendimento médico quando esses estiverem doentes ou machucados; 
Colaborar na manutenção da ordem no refeitório durante a merenda escolar; Controlar a entrada e saída de 
educandos, servidores, usuários e equipamentos da Unidade Escolar; Recepcionar os usuários, procurando 
identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar horários de atendimento, 
receber recados e encaminhá-los a pessoas ou setores procurados; Auxiliar na localização de docentes e 
funcionários para atendimento do público e entregas de equipamentos e materiais em geral nos distintos setores 
da Unidade Escolar; Embarcar, desembarcar e acompanhar os educandos do transporte escolar; Fazer a 
conferência na lista de embarque dos educandos em situação de deslocamento e executar os procedimentos 
necessários à segurança no trajeto; Comunicar ao(s) responsável(veis), por escrito, as ocorrências de situações 
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que envolvam mudanças comportamentais dos educandos; Receber e encaminhar educandos, pais ou 
responsáveis à sala de aula, à Secretaria ou a outras dependências da Unidade Escolar; Participar dos eventos 
promovidos ou indicados pela Secretaria Municipal de Educação ou Unidade Escolar, que possam colaborar com 
o aperfeiçoamento do exercício Profissional; Auxiliar na manutenção geral da disciplina na Unidade Escolar; 
Colaborar na elaboração de relatórios e demais serviços de expediente; Acompanhar visitas externas, excursões 
e exposições de trabalhos, apresentações artísticas e outras atividades realizadas pelos educandos fora do 
ambiente escolar; Organizar o fluxo dos educandos nas entradas e saídas das salas de aula, de forma ordeira, a 
fim de evitar tumultos; Orientar e encaminhar à direção ou às salas de aula os educandos que estiverem fora 
dessas; Auxiliar ou promover a realização de atas de registro de práticas indisciplinares com a direção da Unidade 
Escolar; Efetuar a abertura e fechamento de portas e portões para usuários, mediante identificação prévia; 
Responsabilizar-se pela guarda e controle das chaves da Unidade Escolar conforme orientações da chefia 
imediata; Elaborar relatórios ou outro instrumento para registro de suas atividades; Controlar e sugerir compras 
de materiais pertinentes à sua área de atuação; Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, etc.), 
organizá-la e distribuir para o destinatário;  Interagir com o público externo à instituição, de forma agradável, 
solícita e colaborativa para prestação de informações e o encaminhamento ao local desejado; Prestar atendimento 
telefônico, dando informações ou buscando autorização para a entrada de usuários; Zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local 
de trabalho; Abrir, fechar portas, janelas e portões nos horários estabelecidos para tal, garantindo o bom 
andamento do estabelecimento de ensino e o cumprimento do horário de aulas ou outras atividades da Unidade 
Escolar; Atuar como educador na construção de hábitos de preservação e manutenção do ambiente físico, do 
meio ambiente e do patrimônio escolar. 
 
ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
Auxiliar nas atividades de cuidado e educação das crianças, observando a rotina de horários estabelecidos, 
trabalhando a estimulação do desenvolvimento infantil motor, emocional e intelectual. Auxiliar nas atividades de 
cuidado e educação das crianças, observando a rotina de horários estabelecidos para: alimentação (mamadeira, 
lanches, almoço e jantar); higiene bucal e do corpo, incluindo banhos diários; e estimulação do desenvolvimento 
infantil motor, emocional e intelectual; Participar de estudos e reuniões, sempre que solicitado; Anotar ocorrências 
diárias acerca da rotina do trabalho e do desenvolvimento da criança; Apoiar o professor em todas as atividades 
desenvolvidas com as crianças; Assumir diretamente a organização do ambiente e os cuidados relativos às 
crianças no horário do almoço e do repouso diário; Auxiliar as crianças nas refeições; Ministrar medicamentos 
conforme prescrição médica; Orientar e controlar as brincadeiras e o repouso; Zelar pela limpeza do local de 
trabalho; Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades afins. 
  
ENFERMEIRO DO TRABALHO 
Executar atividades relacionadas com o serviço de higiene, medicina e segurança do trabalho, integrando equipes 
de estudos, para propiciar a preservação da saúde e valorização do trabalhador. Estudar as condições de 
segurança e periculosidade, efetuando observações nos locais de trabalho e discutindo-as em equipe, para 
identificar as necessidades no campo da segurança, higiene e melhoria do trabalho. Elaborar e executar planos e 
programas de proteção à saúde dos empregados, participando de grupos que realizam inquéritos sanitários, 
estudam as causas de absenteísmo, fazem levantamentos de doenças profissionais e lesões traumáticas, 
procedem a estudos epidemiológicos, coletam dados estatísticos de morbidade e mortalidade de trabalhadores, 
investigando possíveis relações com as atividades funcionais, para obter a continuidade operacional e aumento 
da produtividade. Executar e avaliar programas de prevenções de acidentes e de doenças profissionais ou não-
profissionais, fazendo análise da fadiga, dos fatores de insalubridade, dos riscos e das condições de trabalho do 
menor e da mulher, para propiciar a preservação de integridade física e mental do trabalhador. Prestar primeiros 
socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico adequado, para 
atenuar consequências e proporcionar apoio e conforto ao paciente. Elaborar e executar ou supervisionar e avaliar 
as atividades de assistência de enfermagem aos trabalhadores, proporcionando-lhes atendimento ambulatorial, 
no local de trabalho, controlando sinais vitais, aplicando medicamentos prescritos, curativos, inalações e testes, 
coletando material para exame laboratorial, vacinações e outros tratamentos, para reduzir o absenteísmo 
profissional. Treinar e supervisionar auxiliares de enfermagem, atendentes e outros, para promover o atendimento 
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adequado às necessidades de saúde do trabalhador. Participar do treinamento de servidores em práticas ligadas 
à segurança do trabalho, instruindo-os sobre o uso de roupas e material adequado ao tipo de trabalho, para reduzir 
a incidência de acidentes. Planejar e executar programas de educação sanitária, divulgando conhecimentos e 
estimulando a aquisição de hábitos sadios, para prevenir doenças profissionais e melhorar as condições de saúde 
do trabalhador; registra dados estatísticos de acidentes e doenças profissionais, mantendo cadastros atualizados, 
a fim de preparar informes para subsídios processuais nos pedidos de indenização e orientar em problemas de 
prevenção de doenças profissionais. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. 
 
ENGENHEIRO SANITARISTA 
Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos às obras e instalações destinadas ao saneamento 
básico, estudando características e especificações e preparando orçamentos de custo, recursos necessários, 
técnicas de execução e outros dados, para assegurar a construção, funcionamento, manutenção e preparo dos 
sistemas de abastecimento de água e sistemas de esgotos, dentro dos padrões técnicos exigidos. Estudar as 
condições requeridas para o funcionamento das instalações de filtragem e distribuição de água potável, sistemas 
de esgotos, de drenagem e outras construções de saneamento, analisando características e resultados a alcançar, 
para estabelecer as tarefas e etapas de desenvolvimento dos projetos sanitários. Preparar o programa de trabalho, 
elaborando esboços, plantas, especificações, cronogramas e outros subsídios técnicos que se fizerem 
necessários, para permitir a orientação e fiscalização do desenvolvimento da obra. Projetar as instalações e 
equipamentos sanitários, desenhando o conjunto e as diferentes partes, para determinar dimensões, volume, 
forma e demais características. Preparar previsões detalhadas das necessidades de fabricação, montagem, 
funcionamento, manutenção e reparo das instalações e equipamentos sanitários, determinando e calculando 
materiais, seus respectivos custos e mão-de-obra, para estabelecer os recursos indispensáveis à execução do 
projeto. Assessorar unidades sanitárias do município com relação aos problemas de higiene, estudando e 
determinando o processo de eliminação de gases nocivos, substâncias químicas e outros detritos industriais, a 
fim de aconselhar quanto aos materiais e métodos mais indicados para as obras projetadas. Acompanhar as 
diferentes fases de construção, montagem, funcionamento, manutenção e reparo das instalações e equipamentos 
sanitários, prestando assistência aos trabalhadores envolvidos no processo, para garantir a observância das 
especificações técnicas e normas de segurança. Estudar e propor modificações no projeto ou nas instalações e 
equipamentos em operação, analisando problemas e propondo novas soluções tecnológicas, para conseguir o 
aperfeiçoamento das instalações existentes. Fiscalizar projetos de construção de esgotos, sistemas de águas 
servidas e demais instalações sanitárias de edifícios industriais, comerciais, aquedutos e outras obras sanitárias, 
examinando-os minuciosamente, efetuando cálculos, comparando dados, para assegurar-se de que os mesmos 
satisfazem aos requisitos técnicos e legais. Inspecionar poços, fossos, rios, drenos, águas estagnadas em geral, 
examinando a existência de focos de contaminação, para verificar a necessidade de canais de drenagem e de 
obras de escoamento de esgotos; trabalha em laboratórios dedicados ao controle de qualidade das águas, 
controlando as causas e efeitos dos fluentes domésticos e industriais, para evitar a poluição. Orientar e controlar 
a execução técnica dos projetos de saneamento, acompanhando os trabalhos de tratamento e de lixo, para 
garantir a observância aos prazos, normas e especificações técnicas. 
 
FARMACÊUTICO 
Proceder ao fornecimento de medicamentos e outros preparados, orientar usuários quanto ao uso dos 
medicamentos e inspecionar estabelecimentos industriais e comerciais com relação aos produtos farmacêuticos. 
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado 
de saúde de pacientes. Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias 
e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais. Manter 
atualizado o estoque de medicamentos, providenciando sua reposição. Inspecionar estabelecimentos industriais 
e comerciais de drogas e produtos farmacêuticos e proceder à fiscalização do exercício profissional. Executar a 
lavratura de notificações, auto de infração ou coleta de amostras, termos de embargo, interdição ou intimação e 
outras atividades. Elaborar relatórios de inspeção sanitária, vistorias, fiscalização, avaliação e laudos entre outros 
procedimentos, instrução de processos administrativos. Assessorar autoridades superiores, preparando informes 
e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordens 
de serviço, portarias, pareceres e manifestos. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. Executar 
atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
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MÉDICOS 
Atribuições comuns: Prestar assistência médica à comunidade, examinando os pacientes, diagnosticando e 
prescrevendo medicamentos ou outros tratamentos próprios da medicina terapêutica ou preventiva, observando 
os princípios no código de ética médica. Requerer exames clínicos laboratoriais, analisá-los e avaliá-los para fins 
de diagnóstico e tratamento. Manter em arquivo os registros dos pacientes, de acordo com o procedimento 
previsto. Encaminhar pacientes para tratamento especializado, quando necessário. Efetuar atendimento em casos 
de urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, quando necessário. Valorizar a relação médico-paciente e 
médico-família como parte de um processo preventivo/terapêutico e de confiança. Oportunizar os contatos com 
indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos terapêuticos preventivos e de educação sanitária. 
Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não. Empenhar-se na promoção 
e manutenção da saúde coletiva com métodos e ações efetivas. Executar as ações básicas de vigilância 
epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência. Executar as ações de assistência nas áreas de atenção 
à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto, ao idoso e aos portadores de necessidades 
especiais, realizando atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre 
outros. Executar ações que possam promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja 
mais saudável. Discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e a comunidade, o conceito de cidadania, 
enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam. Responsabilizar-se pela emissão de laudos 
médicos para fins diversos e previstos em lei. Participar do planejamento de assistência à saúde, articulando-se 
com outras instituições para implementação de ações integradas. Participar do planejamento e executar 
programas de treinamento, na área de saúde. Realizar ou participar de reuniões com a comunidade para 
desenvolver ações de melhoria de condições de saúde. Participar de programas de saúde pública e de medicina 
preventiva, integrando equipe multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da 
equipe e promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações 
legais e administrativas nos casos previstos em lei. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. 
Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Tratar afecções da pele e anexos, empregando meios clínicos, para promover ou recuperar a saúde. Examinar o 
paciente, realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de regiões sadias, se 
houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico. Realizar biópsias da pele e anexos, retirando 
fragmentos dos tecidos, para exame histopatológico. Prescrever e orientar o tratamento clínico, acompanhando a 
evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para promover a recuperação da saúde do paciente. 
Indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, 
para possibilitar o restabelecimento da saúde. Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da 
saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse de saúde pública, encaminhando ao mesmo os 
pacientes ou preenchendo fichas especiais, para possibilitar o controle destas doenças. Fazer controle dos 
comunicantes da hanseníase, realizando exames físicos especiais, laboratoriais e testes de sensibilidade (reação 
de Mitsuda), para prevenir e detectar a instalação da moléstia; realiza pequenas cirurgias, utilizando instrumentos 
especiais, para retirar formações da pele. Fazer raspagem de lesões da pele, empregando bisturi, para possibilitar 
exame micológico direto ou cultura. Encaminhar pacientes para teste de contato pela colocação de substâncias 
suspeitas, fazendo a requisição por escrito para diagnosticar a hipersensibilidade. Emitir atestados de saúde, 
sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas. 
 
MÉDICO DO TRABALHO  
Fazer exames pré-admissionais em servidores, realizando o exame clínico, interpretando os resultados dos 
exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas de 
cada tipo de atividade, para permitir a seleção do trabalhador adequado à tarefa específica que vai realizar. Efetuar 
exames periódicos de todos os servidores, em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes do trabalho 
ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
complementares, para controlar as condições de saúde dos mesmos a assegurar a continuidade operacional e a 
produtividade. Efetuar exames médicos especiais em trabalhadores do sexo feminino, menores, idosos ou 
portadores de subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
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complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho que executam e instruir a 
administração da Prefeitura para possíveis mudanças de atividades. Proceder a tratamento de urgência em casos 
de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, 
para prevenir consequências mais graves ao trabalhador. Avaliar, juntamente com outros profissionais, condições 
de insegurança, visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir à direção da empresa medidas 
destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes. Participar, juntamente com outros profissionais, da 
elaboração e execução de programas de proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, 
as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e 
a renovação da mão-de-obra .Participar do planejamento e execução dos programas de treinamento das equipes 
de atendimento de emergências, avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal 
incumbido de prestar primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes. Participar de inquéritos 
sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando 
e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas 
a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de 
natureza não-ocupacional. Participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e 
assessorando em estudos e programas, para reduzir as ocorrências de acidentes do trabalho. Participar dos 
programas de vacinação, orientando a seleção da população trabalhadora e o tipo de vacina a ser aplicada, para 
prevenir moléstias transmissíveis. Participar de estudos das atividades realizadas pela Prefeitura, analisando as 
exigências psicossomáticas de cada atividade, para elaboração das análises profissiográficas. Participar da 
inspeção das instalações destinadas ao bem-estar dos trabalhadores, visitando, juntamente com o nutricionista, 
e o enfermeiro do trabalho e/ou outros profissionais indicados, o restaurante, a cozinha, a creche e as instalações 
sanitárias, para observar as condições de higiene e orientar a correção das possíveis falhas existentes.  
 
MÉDICO GERIATRA 
Tratar das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, 
para promover ou recuperar a saúde. Atendimento a qualquer paciente dentro da sua área de especialidade. 
Realizar diagnóstico e tratamento adequado das doenças. Participar do planejamento, execução e avaliação de 
planos, programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na 
promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental dos idosos. Ampliar a rede de suporte social (rede 
de apoio). Estimular a prática de atividade física aeróbica, para o aumento de resistência, força e flexibilidade, 
bem como unir os benefícios físicos aos sociais. Orientar quanto ao ambiente doméstico, diminuindo assim o risco 
de acidentes como quedas e suas consequências, muitas vezes de prognóstico sombrio. Educar os cuidadores 
dos idosos dependentes, bem como reconhecer o seu adoecimento. Executar trabalhos no âmbito da medicina 
com compreensão das doenças prevalecentes no envelhecimento e seu tratamento. Possuir competência para 
gerenciar a assistência ao idoso no âmbito ambulatorial. Inclusão de ideias para um envelhecimento saudável 
baseadas em mudanças de atitudes. Estar atento aos sinais de maus tratos e denunciá-los. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
Clinicar, medicar, realizar todos os atendimentos e procedimentos inerentes à especialidade ginecologia e 
obstetrícia, bem como acompanhamento de pré-natal de baixo, médio e alto risco, inserção e retirada de DIU. 
Realização de todos procedimentos ginecológicos clínicos e/ou cirúrgicos relacionados à saúde da mulher. 
Realizar intervenções cirúrgicas em pacientes com demanda ginecológico/obstétrico em caráter 
eletivo ou de urgência. Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa. Realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, tratamento, acompanhamento dos pacientes no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva. Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 
família e da população em geral. Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que 
convocado pela gestão da unidade. Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua, inclusive das equipes da Atenção Primária em Saúde. Efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
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realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença. Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a paciente. Representar, quando designado, a Secretaria Municipal de Saúde em Conselhos, 
Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais. Executar outras atribuições compatíveis com a 
natureza do cargo, observando o contido no Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO/NEUROLOGISTA INFANTIL 
Realizar punções ou infiltrações no canal raqueano, ventrículo, nervos e troncos nervosos, utilizando seringas e 
agulhas especiais, para possibilitar a descompressão dos mesmos, introduzir medicamentos e para outros 
fins.Indicar e/ou executar cirurgia neurológica, empregando aparelhos e instrumentos especiais, para preservar 
ou restituir a função neurológica. Interpretar resultados de exames de líquor e de neurofisiologia clínica, 
comparando-os com os dados normais, para complementar diagnósticos. Realizar exames radiográficos, 
injetando substâncias radiopacas em veias, artérias e outros órgãos, para localizar o processo patológico; faz 
exame eletromiográfico, empregando aparelhagem especial, para diagnosticar as afecções do sistema nervoso 
periférico.Planejar e desenvolver programas educativos com relação ao epilético, orientando o paciente e a 
sociedade, para reduzir a incidência ou os efeitos da moléstia e promover a integração do paciente em seu 
meio.Planejar e desenvolver programas de prevenção de infestações, especialmente cicticerose, moléstia de 
Chagas, icticereose, meningite e outras, realizando campanhas de orientação, para diminuir a incidência destas 
moléstias ou minorar seus efeitos .Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a 
determinações legais e administrativas. Atender a urgências clínicas e cirúrgicas.   
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA  INFANTIL 
Examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada, como oftalmômetro e outros instrumentos, 
para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de anatomia decorrentes de doenças gerais, 
como diabetes, hipertensão, anemia e outras.Efetuar cirurgias como oftalmoplastia e oftalmotomia, utilizando 
oftalmostato, oftalmoscópio, oftalmoxistro e outros instrumentos e aparelhos apropriados, para regenerar ou 
substituir o olho, partes dele ou de seu apêndices e realizar enxerto ou prótese ocular e incisões do globo 
ocular.Prescrever lentes, exercícios ortóticos e medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando 
técnicas e aparelhos especiais, para melhorar a visão do paciente ou curar afecções do órgão visual. Realizar 
exames clínicos, utilizando técnicas e aparelhagem apropriadas, para determinar a acuidade visual e detectar 
vícios de refração, visando à admissão de candidatos a empregos, concessão de carteira de habilitação de 
motorista e outros fins.Coordenar programa de higiene visual especialmente para escolares e adolescentes, 
participando de equipes de saúde pública, para orientar na preservação da visão e prevenção de cegueira. Emitir 
atestados de saúde, sanidade e aptidão física, para atender a determinações legais e administrativas. Atender a 
urgências clínicas e cirúrgicas.   
 
MÉDICO PROCTOLOGISTA 
Diagnosticar e tratar doenças do intestino grosso, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou 
recuperar a saúde do paciente. Fazer anamnese e exames clínicos geral e específico, interrogando o paciente e 
escutando-o ou executando palpações, por intermédio de aparelhos específicos, para estabelecer o diagnóstico 
da doença. Realizar exame proctológico, inspecionando a região anal e perinal, fazendo o toque retal e palpação 
por meio de anuscópio, retoscópio e sigmoidoscópio, para observar diretamente características do canal anal, 
mucosa do reto e do sigmóide distal; faz biópsias, retirando fragmentos de tumores ou de mucosa intestinal, para 
fazer o diagnóstico histopatológico da doença. Prescrever e/ou executar tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 
indicando a medicação, dieta, repouso ou fazendo infiltrações, cauterizações e intervenções cirúrgicas, de acordo 
com as técnicas indicadas, para recuperar a saúde do paciente. Acompanhar o restabelecimento clínico dos 
pacientes, observando o pós-operatório e fazendo exame periódico de controle, para avaliar a recuperação 
integral dos mesmos ou surpreender complicações ou recidiva das doenças; emite parecer médico especializado, 
examinando o doente e registrando os dados e a conclusão diagnóstica, para orientar a terapêutica a ser 
ministrada, a perícia ou a junta médica. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física, para atender a 
determinações legais e administrativas. 
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MÉDICO I/PSIQUIATRA ADULTO E INFANTIL  
Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para 
prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; Examinar o cliente, adotando meios específicos, como a observação, 
o desenvolvimento da empatia e outros, para situar a problemática conflitiva do paciente; desenvolve a catarse do 
paciente, estabelecendo a intercomunicação e transferência, para elaborar o diagnóstico; Encaminhar o paciente 
a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, 
para auxiliá-lo e ajustar-se ao meio; Proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de 
higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para proporcionar orientação 
sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia e grupo e outras atividades de apoio; 
Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes 
adequadas ao trato com os mesmos; Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando 
medicamentos ou aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações; Realizar 
cirurgias específicas, utilizando instrumentos e aparelhos especiais, para eliminar focos cerebrais determinantes 
de hiperexcitabilidade; Emitir atestados de saúde, sanidade, para atender a determinações legais e 
administrativas; Atender a urgências clínicas. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Prestar serviços médicos à comunidade, formular diagnósticos e prescrever tratamento ou indicações terapêuticas 
aos diversos tipos de enfermidades, de acordo com a sua área de atuação. Prestar assistência integral ao paciente 
(prevenção e promoção à saúde, diagnóstico, tratamento e reabilitação) acompanhando a evolução do tratamento 
e participando de programas de saúde pública. Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções reumáticas e aparelho locomotor. Formular 
diagnósticos e prescrever tratamento ou indicações terapêuticas aos diversos tipos de enfermidades de acordo 
com sua área de especialização. Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva e/ou terapêutica. Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. Manter registro dos pacientes examinados em prontuários 
específicos, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença. Prestar primeiro 
atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. Planejar e coordenar as atividades médicas 
específicas dos serviços de saúde. Avaliar laudos, emitindo ou não atestados médicos. Encaminhar pacientes 
para atendimento especializado, quando for o caso. Aplicar métodos de medicina preventiva, definir instruções e 
emitir pareceres. Assessorar na elaboração de campanhas educativas. Participar dos processos educativos, de 
ensino, pesquisa e de vigilância em saúde. Fornecer laudos, atestados e pareceres. Participar de equipes 
multiprofissionais para planejamento e desenvolvimento de programas. Participar da elaboração/revisão de 
protocolos de acesso e protocolos clínicos no seu âmbito de atuação, considerando os diferentes pontos de 
atenção da rede de saúde. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, observando o 
contido no Código de Ética Médica 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Tratar de afecções do aparelho geniturinário, empregando meios clínico-cirúrgicos para promover ou recuperar a 
saúde. Realizar exames locais, fazendo inspeção, palpação, percussão e toque, para avaliar as condições gerais 
dos órgãos. Fazer exames endoscópicos de uretra, bexiga e ureteres, utilizando cistoscópios, para analisar as 
condições das paredes internas desses órgãos. Orientar ou executar cateterismos especiais e dilatações uretrais, 
utilizando sondas gomadas ou metálicas, para possibilitar a função excretora nos casos de estreitamento ou 
obstrução das vias urinárias. Realizar intervenções cirúrgicas, empregando as técnicas indicadas para cada caso, 
para corrigir anomalias congênitas ou adquiridas, extirpar órgãos ou formações patológicas e possibilitar ou 
melhorar a função excretora. Selecionar e preparar doador em caso de transplante renal, fazendo exames clínicos 
e complementares de laboratório, para possibilitar ao paciente receptor a recuperação da função fisiológica da 
excreção. Fazer profilaxia das moléstias venéreas, empregando meios adequados, como orientação, entrevistas, 
palestras e cursos, para diminuir a incidência e a gravidade dessas moléstias. Emitir atestados de saúde, sanidade 
e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas. Atender a urgências clínicas e 
cirúrgicas.   
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PEDAGOGO 
Promover políticas de apoio e acompanhamento para a rede socioassistencial no âmbito do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS. Realizar acolhida, escuta qualificada, acompanhamento 
especializado e oferta de informações e orientações; Elaborar junto com as famílias/indivíduos do Plano de 
Acompanhamento Individual e ou família, considerando as especificidades e particularidades de cada um; Realizar 
acompanhamento especializado por meio de atendimentos familiares, individuais e em grupo; Realizar visitas 
domiciliares às famílias acompanhadas pelo CREAS quando necessário; Realizar encaminhamentos monitorados 
para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; Trabalhar de forma 
integrada à equipe interdisciplinar; Alimentar registros e sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas; 
Participar das atividades de planejamento, monitoramentos e avaliação dos processos de trabalho; Participar das 
atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS, reuniões de equipe, estudos de casos e 
demais atividades correlatas; Participar de reuniões de avaliação das ações e resultados atingidos e de 
planejamento das ações a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 
acompanhamento dos usuários, organização dos encaminhamentos, procedimentos e fluxos de informações; 
Elaboração de projeto político pedagógico para serviço de Proteção Social adolescentes em cumprimento de 
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de serviços à Comunidade (PSC); Elaboração 
de projeto técnico político da unidade que aborde aspectos de seu funcionamento interno, dos serviços ofertados, 
da metodologia de trabalho que será para o serviço de Proteção e relacionamento com os usuários e com a rede; 
Emitir relatórios técnicos em relação as matérias de sua competência; Desenvolver outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM  
Executar serviços técnicos de enfermagem sob orientação superior. Assistir à enfermeira no planejamento, 
programação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes, na prevenção e controle de doenças transmissíveis e em programas de vigilância 
epidemiológica. Aplicar injeções, medir pressão arterial fazendo as devidas anotações. Ministrar medicamentos, 
seguindo prescrição médica. Colher material para exames laboratoriais. Executar tarefas referentes à 
conservação e aplicação de vacinas. Encaminhar os pacientes a médicos nos casos de maior gravidade. Fazer 
curativos e imobilizações nos casos de corte e fratura. Desenvolver atividades e executar tarefas rotinizadas de 
análises laboratoriais de material citológico para atender às necessidades do serviço. Atender às normas de 
segurança e higiene do trabalho. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO 
Planejar, programar, orientar e executar as atividades de enfermagem do trabalho com o objetivo de promover a 
saúde e proteger a integridade do servidor no local de trabalho. Auxiliar o Médico e/ou Enfermeiro do Trabalho 
nas atividades relacionadas à Medicina do Trabalho. Auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos 
servidores, nos levantamentos de doenças ocupacionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas. Organizar 
e manter atualizados os prontuários dos servidores. Desempenhar tarefas relativas a campanhas de educação 
sanitária. Preencher os relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfermagem do 
trabalho. Auxiliar na realização de inspeção sanitária nos locais de trabalho. Auxiliar na realização de exames 
admissionais, periódicos, demissionais, retorno ao trabalho e outros determinados pelas normas da Instituição. 
Organizar os Atestados de Saúde Ocupacional – ASOs, e exames complementares. Atender as necessidades 
dos servidores portadores de doenças ou lesões ocupacionais de pouca gravidade, sob supervisão. Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle 
de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática, tais como lançamento de atestados e etc. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. Ministrar medicamentos para 
aquele trabalhador que possa estar com doenças do trabalho quando necessário. Realizar coleta de material para 
exame quando se fizer necessário. Organizar e promover o controle de vacinação de empregados. 
 
TÉCNICO DE FARMÁCIA  
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Prestar apoio técnico a profissional da área de farmácia e executar atividades técnicas operacionais 
complementares. Receber, conferir a quantidade, validade, lote e armazenar corretamente os medicamentos nas 
prateleiras de acordo com a denominação genérica e o vencimento. Atender com presteza aos usuários do 
sistema público de saúde que buscam atendimento junto às farmácias; Ler as receitas por inteiro e interpretá-las 
e auxiliar na dispensação de medicamentos aos usuários de acordo com a receita, sob orientação do profissional 
farmacêutico. Nortear quanto ao uso correto dos medicamentos conforme a prescrição, quanto ao uso e forma de 
apresentação dos medicamentos. Lançar no sistema informatizado as entradas e saídas de medicamentos. 
Efetuar levantamento do estoque, bem como processar contagem do inventário físico. controlar a validade de 
produtos estocados e Organizar a área de estocagem da farmácia.  Realizar operações farmacotécnicas (preparo 
de fórmulas farmacêuticas) e auxiliar nos processos de manipulação das bases farmacêuticas (líquidos,sólidos e 
semissólidos);  Efetuar manutenção de rotina em equipamentos e utensílios de laboratório. Documentar atividades 
e procedimentos da manipulação farmacêutica. Atuar em laboratórios de produção de medicamentos, hospitais, 
farmácias, auxiliando o farmacêutico em atividades de produção, garantia de qualidade, logística de materiais e 
de medicamentos.  Realizar procedimentos de separação de doses, segundo modelos de dispensação utilizados 
no âmbito hospitalar.  Separar requisições internas e receitas. Auxiliar na elaboração dos relatórios e pedidos de 
medicamentos ao almoxarifado central de acordo com o cronograma de entrega. Arquivar documentos e executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. Participar de programas de educação 
continuada. Zelar pelos equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor. Cumprir rigorosamente as 
normas e os procedimentos operacionais existentes na instituição. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO CONTRA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - EDITAL 001/2023 
 

 
 
INSTRUÇÕES: O candidato deverá usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar 
revisão. 
 
CANDIDATO: _______________________________________________________________________ 

IDENTIDADE: ______________________________________    Nº INSCRIÇÃO:__________________ 

CARGO: _______________________________________________________________________ 

Nº DA QUESTÃO: _____________                     

FUNDAMENTAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
______________________________, ________ de _________________________ de 2023. 

 
                             cidade 
 
ASSINATURA: ____________________________________________________________ 

 


